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RESUMO 

 

 

 

Esta tese estuda o emprego que os municípios brasileiros fazem da internet  

para a publicação das suas prestações de contas públicas. O surgimento e o 

fortalecimento do ambiente web acontecem quando a sociedade buscava 

caminhos para a reconstrução e fortalecimento da democracia mediante o 

aumento da participação da esfera civil na decisão política. Neste sentido, o 

estudo leva em conta a chamada crise de participação que afetou a 

legitimidade democrática do Estado contemporâneo, examinando dois 

procedimentos projetados para remediá-la, a saber, o controle social sobre o 

Estado e a accountability, que são meios de retomada do interesse participativo 

da sociedade nas decisões políticas. Uma trilha importante para o ordenamento 

conceitual deste trabalho foi o estudo das legislações que impelem o poder 

público à publicidade e da utilização da internet como instrumento de 

veiculação das informações e prestações de contas, como forma de 

atendimento às demandas legais brasileiras pós-Constituição Federal de 1988. 

Para bem analisar o universo de municípios brasileiros impactados pela 

legislação, estabeleceu-se uma amostra de 57 (cinquenta e sete) municípios 

cujos websites oficiais foram pesquisados por meio de duas navegações 

orientadas. Ao final, observa-se que os municípios brasileiros ainda se 

encontram em processo de busca e consolidação de modelos de websites e 

mesmo de formatos contábeis mais eficientes para tornarem públicas as suas 

contas. 

 

Palavras-chave: Controle social do Estado. Gestão Pública Municipal. 

Prestação de contas. Transparência pública. 
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ABSTRACT 

 

 

 

This thesis brings studies about the appropriation of Brazilian municipalities, for 

the publication of their performances of public accounts. The emergence of the 

web environment happen when society sought ways to rebuild and strengthen 

democracy by increasing the participation of the civil sphere of political 

decision-making . In this sense, the study takes into account the so-called crisis 

of participation, which affected the democratic legitimacy of the contemporary 

State, examining two procedures designed to remedy it, namely, the social 

control over the State and accountability, which are means of resumption of the 

participatory interest of society in political decisions. An important trail for the 

conceptual planning of this work was the study of the laws that impel the 

Government to advertising and the use of the internet as an instrument of 

conveyance of information and provision of accounts, as a way to meet 

Brazilian legal demands Federal Constitutions 1988. To well analyze the 

universe of Brazilian municipalities impacted by legislation, settled a sample of 

57 (fifty-seven) municipalities whose official websites were searched through 

two navigations-oriented. At the end, it appears that the Brazilian municipalities 

are still in the process of pursuit and consolidation of websites and even more 

efficient accounting formats to make its accounts public. 

 

 

Keywords: Social control of the State. Municipal Public Management. 

Accountability. Public Transparency. 
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1   INTRODUÇÃO 

 

 

A crise de legitimidade da democracia ou do modelo de democracia 

representativa que traz, ao calor dos debates teóricos, a questão e os 

contextos do declínio da participação civil na decisão política não expõe um 

possível comprometimento da democracia em si, que tem, 

contemporaneamente, robustez suficiente para acalmar os ânimos acerca de 

sua ruptura. Gomes (2005b) e Dahl (2009) são categóricos na confirmação de 

que a democracia está fortalecida e que os problemas estão estabelecidos, 

principalmente nas perspectivas da participação da esfera civil e da legitimação 

da esfera de decisão política, ambientes que são consideravelmente 

responsáveis pela solidificação das bases da democracia liberal vigente. Sobre 

isso, Dahl (2009) destaca: 

 

 
 

Por todo o século XX, os países democráticos jamais faltaram 
para os críticos, que anunciavam confiantes que a democracia 
estava em crise, em sério perigo ou mesmo condenada. Muito 
bem, provavelmente algumas vezes correu um sério perigo ï 
mas não esteve condenada. Acontece que os pessimistas 
estavam prontos para renunciar à democracia. Destruindo suas 
funestas previsões, a experiência revelou que, uma vez 
firmemente estabelecidas num país, as instituições 
democráticas se mostrariam notavelmente vigorosas e 
exuberantes. As democracias demonstraram uma inesperada 
capacidade para tratar dos problemas que tiveram de enfrentar 
ï sem muita elegância e sem grande perfeição, mas de modo 
satisfatório. (DAHL, 2009, p.208). 

 

 

As sociedades buscam maior estabilidade para a democracia, 

segundo os autores citados, revendo e reeditando suas características para 
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cada contexto para que se possam validar os critérios democráticos 

(participação efetiva, igualdade de voto, entendimento esclarecido, controle do 

planejamento e inclusão). Segundo Dahl (2009), esses critérios fundamentam a 

situação de que todos os cidadãos estejam igualmente capacitados para a 

melhor legitimação da democracia em sua sociedade. 

Gomes (2005b) destaca quatro requisitos básicos para a 

participação democrática: a) volume adequado de conhecimento político e 

circunstancial que habilite o indivíduo à compreensão sobre o contexto social e 

político em que se insere; b) possibilidade dada ao indivíduo para que acesse e 

participe dos debates públicos; c) meios e oportunidades de participação em 

instituições democráticas ou em grupos de pressão; d) habilitação e 

estabelecimento de canais para a comunicação entre a esfera civil e a esfera 

de decisão política. 

Com a expansão das utilizações da internet, especialmente na 

extensão das oportunidades democráticas (voto eletrônico, e-governo e 

transparência da gestão pública), o cenário de crise de participação na 

democracia representativa se reveste de expectativas quanto à retomada da 

participação civil por meio da democracia digital, destacadamente pelas novas 

possibilidades estabelecidas à maior participação da sociedade nas decisões 

que emanam da esfera política. 

Para além da estruturação e da instrumentalização do acesso, 

Gomes (2005a) destaca que a nova infraestrutura tecnológica (introduzindo o 

ñelemento digitalò na teoria democrática) possibilitaria um novo e alternativo 

caminho entre a democracia representativa e a democracia direta abrindo 
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novas possibilidades acerca do modelo de democracia deliberativa ou 

discursiva, em pauta na década de 1990. Sobre este contexto da teoria 

democrática, Gomes (2005a) afirma: 

 

A introdução de uma nova infraestrutura tecnológica, 
entretanto, faz ressurgir fortemente as esperanças de modelos 
alternativos de democracia, que implementam uma terceira via 
entre a democracia representativa, que retira do povo a 
decisão política, e a democracia direta, que a quer inteiramente 
consignada ao cidadão. Estes modelos giram ao redor da idéia 
de democracia participativa e, nos últimos dez anos, na forma 
da democracia deliberativa, para a qual a internet é, 
decididamente, uma inspiração.  (GOMES, 2005a, p.218). 

 

 

Acerca das perspectivas estabelecidas sobre as novas 

possibilidades para a participação do cidadão na esfera de decisão política, 

agora por meio da internet, Gomes (2007) destaca que:  

 
 

De fato, a internet parecia a terra prometida da participação, 
tanto pelo que impedia, quanto pelo que proporcionava. De 
fato, ela impedia, ou reduzia consideravelmente a importância 
de circunstâncias sociais que atrofiam a autonomia da 
comunidade dos cidadãos. Os intermediários e guardadores de 
portões, que tradicionalmente se põem entre a sociedade civil e 
o Estado (partidos políticos, burocracia, corporações, indústria 
da informação) e entre os diversos componentes da sociedade 
civil mesma (a comunicação de massa), podem finalmente ser 
evitados na era da comunicação em rede. O cidadão pode se 
relacionar diretamente ao Estado ou ao sistema político, sem a 
mediação dos meios de massa ou das instituições 
intermediárias; os membros da comunidade política podem 
agora, na alternância entre livre emissão e livre recepção, 
produzir uma comunicação entre as coisas de seu próprio 
interesse, a prescindir do estado, do sistema político ou dos 
meios de massa. A internet, portanto, está em condições de 
prover poderosos instrumentos self-service (ou autônomos, isto 
é, produzidos pela sociedade civil para o consumo dos próprios 
cidadãos) de formação da opinião e da vontade políticas e 
fantásticas oportunidades de participação e engajamento por 
parte da sociedade civil. Uma participação que se deveria 
materializar, alternativamente e a depender da ênfase 
participacionista adotada, como influência civil sobre o sistema 
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político, como colaboração civil na produção da decisão política 
e administrativa, ou, enfim, como alguma forma de autogoverno 
civil ou democracia digital direta, em que a esfera civil substitui 
o próprio sistema político na produção da decisão política.  
(GOMES, 2007) 

 

As possibilidades e expectativas trazidas pela internet à teoria 

democrática, especialmente pelos defensores de um novo modelo de 

democracia digital que possibilitaria a retomada dos debates sobre a 

democracia direta (por meio da participação dos indivíduos em computadores 

ligados em rede), por assim dizer, ainda não foram consolidadas. Como Gomes 

(2007) afirma, a democracia representativa está em boa forma na era da 

internet. 

No contexto de estudos acerca da crise de legitimação da 

democracia e das expectativas diante do fenômeno da internet, deve-se 

considerar que as diferentes formas de gestão pública e as características 

advindas de seus gestores têm implicações diretas sobre a democracia, 

especialmente sobre aspectos de eficácia e legitimidade. Sobre isso, Lipset 

(1967) destaca: 

 
 
 

A estabilidade de qualquer democracia depende não só do 
desenvolvimento econômico, mas também da eficácia e 
legitimidade do sistema político. A eficácia significa o 
desempenho real, na medida em que o sistema satisfaz às 
funções básicas de Governo [...]. A legitimidade envolve a 
capacidade do sistema para engendrar e manter a crença de 
que as instituições políticas vigentes são as mais apropriadas 
para a sociedade (LIPSET, 1967, p.78). 
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Em razão disso, foram estabelecidos princípios norteadores da 

gestão pública que constrangem os gestores no sentido de reduzir as 

possibilidades da má aplicação dos recursos e de ampliar a eficácia e a 

eficiência na gestão. É assim que, no caso brasileiro, o Art. 37 da Constituição 

Federal de 1988 estabelece os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade e da publicidade na administração pública. É neste contexto que o 

planejamento assume papel central na estruturação das políticas públicas e na 

gestão do Estado. 

A instrumentalização da publicidade delineada como princípio 

constitucional brasileiro, no âmbito da prestação de contas da gestão pública, 

fortalece no Brasil o controle social à medida que permite que o cidadão tenha 

liberdade de acesso às informações publicadas pelo Estado, aumentando a 

legitimidade da esfera de decisão política. O que corresponde a uma visão 

republicana da administração pública, uma vez que a gestão do que é público e 

que se encontra no Estado deve ser protegida e controlada pelo povo que é de 

fato o titular dos bens sob cuidados e tutela do Estado. O controle social é 

papel do cidadão. A omissão ou a ausência deste possibilitam que a corrupção 

se estabeleça (PEREZ, 2009). 

Assim, para o bem da democracia é relevante a transparência dos 

atos da gestão pública, por meio da publicação na internet, conforme destaca 

Machado: 

 

A quantidade e a qualidade de informação irão traduzir o tipo e 
a intensidade da participação na vida social e política. Quem 
estiver mal informado, nem por isso estará impedido de 
participar, mas a qualidade de sua participação será 
prejudicada. A ignorância gera apatia e inércia dos que teriam 
legitimidade para participar. (MACHADO, 2006, 34) 
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A importância da qualidade da informação assume também 

destaque de maneira a evidenciar os efeitos e reflexos sobre a publicidade 

obrigatória dos atos da gestão pública, conforme destaca Sundfeld: 

 

 

É evidente que o Estado deve divulgar seus atos, como 
condição de existência e validade deles, mas não se resumem 
nisso seus deveres para com a publicidade. Em paralelo, tem o 
dever de agir de modo diáfano, de se franquear ao 
conhecimento público, de se desnudar, mesmo quando não 
esteja em pauta a notificação de seus atos. Importa, então, 
deixar estabelecido que a ampla publicidade no aparelho 
estatal é princípio básico e essencial ao Estado Democrático 
de Direito, que favorece o indispensável controle, seja em favor 
de direito individual, seja para a tutela impessoal dos interesses 
públicos. (SUNDFELD, 2008, 281)  
 
 
 

No Brasil, destaca-se a importância das legislações que levam o 

poder público ao planejamento e à responsabilidade no âmbito da eficiência e 

da transparência, que passaram obrigatoriamente a cadenciar aspectos 

técnicos e burocráticos da gestão pública, como a publicação de relatórios da 

execução orçamentária e da gestão fiscal em todas as esferas da gestão 

pública. Ainda no sentido de melhor regulamentar os princípios constitucionais, 

a Lei da Transparência na Gestão Pública (Lei Complementar nº 131, de 27 de 

maio de 2009) estabelece a utilização da internet como ambiente para a 

publicação obrigatória dos documentos fiscais ï de acordo com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal. A Lei traz, ainda, a obrigatoriedade da publicação na 

internet em tempo real das despesas efetuadas pela gestão pública de maneira 

pormenorizada. 
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A delimitação do problema de pesquisa ora proposto, consiste na 

análise da transparência e prestação de contas (na internet) pela 

municipalidade brasileira que é composta por 5.565 municípios, segundo o 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

A orientação dada pela legislação vigente da gestão pública trouxe 

consigo a exigência de maiores níveis de eficiência na transparência dos atos 

de gestão, o que estabelece novos desafios aos seus gestores, principalmente 

no que tange à utilização da internet como meio de publicação e informação ao 

cidadão. O tema deste trabalho, intitulado ñInternet, Prestação de Contas e 

Transpar°ncia na Gest«o P¼blica Municipalò problematiza a efici°ncia das 

prefeituras municipais na gestão da prestação de contas públicas por meio da 

internet, conforme disposto pela legislação vigente. 

Nesse sentido, estabeleceu-se como problema central: as 

prefeituras impactadas pelas novas legislações que reforçam o princípio 

constitucional da publicidade são eficientes na utilização da internet como meio 

de tornar transparentes suas prestações de contas? 

Tomando-se o contexto da sociedade contemporânea, envolvida 

pelo fenômeno da internet à luz de questões normativas relacionadas à ideia 

de democracia, este trabalho tem como propósito analisar a utilização da 

internet pelas prefeituras municipais como meio para a publicação de relatórios 

de gestão e prestação de contas, bem como, para a promoção da 

transparência pública efetiva e do controle social sobre o Estado. 

À luz deste propósito, o presente trabalho pretende examinar as 

seguintes hipóteses de pesquisa: 
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Estabelece-se como hipótese 1 que as legislações que impelem os 

gestores públicos municipais a um maior grau de transparência em suas 

prestações de contas, possibilitam o controle sobre o Estado pela sociedade. 

Importante considerar que Gomes (2007), apropriando-se dos 

conceitos trazidos pela teoria democrática estabelece que a sociedade esteja 

aplicando a democracia em outros espaços sociais onde atua e participa, 

tornando-a transversal. 

Esta hipótese se sustenta preliminarmente na convicção de que, 

com a maior abertura e transparência das prestações de contas públicas, 

aumentando-se o volume de informações não distorcidas e relevantes, os 

cidadãos podem ter uma melhor compreensão dos negócios públicos em geral 

e da administração da coisa pública em particular. 

A hipótese será testada por meio de análises dos modelos de 

relatórios de execução orçamentária e de gestão fiscal (nos sítios web das 

prefeituras municipais), de acordo com metodologia especialmente 

desenvolvida para tal fim.  

A segunda hipótese apresentada diz que as prestações de contas 

públicas dos municípios brasileiros, publicadas na internet, atendem aos 

quesitos legais para que possam promover o aumento do controle social sobre 

o Estado. 

Na crise de participação política da esfera civil que traz consigo o 

risco da deslegitimação da esfera de decisão política, acredita-se ñque mais 

espaços de participação poderiam aumentar o interesse dos indivíduos pela 
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vida pública e, conseqüentemente, haveria maior legitimidade para o sistemaò 

(SILVA, 2009, p.34). Com isso, estabelece-se a urgência da implementação de 

instrumentos que fortaleçam o controle cognitivo do cidadão sobre o Estado, de 

maneira a aumentar a legitimidade as ações e políticas deste. Assim, a 

hipótese em tela implica a qualidade das prestações de contas, ou seja, para 

além dos atributos dos documentos contábeis, os mecanismos de acesso e de 

apropriação das informações pelo cidadão possibilitam o aumento deste 

controle. 

Para efetivar os testes desta hipótese, foram analisadas as 

facilidades de acesso, as linguagens adequadas dos textos das prestações de 

contas publicadas e os links de acesso presentes nos sítios web. 

Esta tese consiste em revisão de literatura sobre transparência e 

transparência, mas sobretudo na medição empírica e na avaliação conceitual 

do valor dos instrumentos web empregados pelas Prefeituras Municipais para a 

publicação das suas prestações de contas do ponto de vista dos requisitos da 

democracia digital. O primeiro capítulo apresenta o estado da arte sobre a 

teoria democrática e a democracia na contemporaneidade, desde suas 

dimensões teóricas até a concepção de sua convergência com a comunicação 

estabelecida por meio da internet. Ainda no primeiro capítulo são abordados os 

temas transparência, accountability e controle social sobre o Estado, onde 

diversos autores são utilizados para mapear a significação da comunicação e 

da teoria democrática sobre os três termos supra citados que cooperam entre 

si para o melhor entendimento do momento contemporâneo da democracia 

brasileira. 
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O segundo capítulo aborda as normas e leis acerca da utilização da 

internet como meio para a prestação de contas das prefeituras municipais, 

desde a Carta Magna, nossa Constituição Federal de 1988, passando pela Lei 

de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000) e 

pela Lei de Transparência na Gestão Pública (Lei Complementar 131, de 27 de 

maio de 2009) e Decreto Presidencial 7.185 (de 27 de maio de 2010).  

O terceiro capítulo traz a apresentação do universo de pesquisa, a 

composição da amostra de municípios, o método de abordagem e pesquisa 

com a classificação de tipo de análise e técnicas. Posteriormente, são 

apresentadas e discutidas as análises dos sítios web municipais. 

No quarto e último capítulo são apresentadas às respostas à 

problematização e ao fechamento das hipóteses, além de concluir a linha de 

raciocínio e pesquisa ora desenvolvida. 
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COMUNICAÇÃO E DEMOCRACIA DIGITAL 

 

 

2 COMUNICAÇÃO E DEMOCRACIA DIGITAL 

2.1   DEMOCRACIA  E  INTERNET 

A sociedade contemporânea está bastante habituada a tomar a 

escolha de seus representantes como uma ação diretamente ligada à 

manutenção de sua liberdade e à atribuição das responsabilidades pela gestão 

do que é coletivo. Isso se consolida pela predominância de um modelo 

específico de representação que também compõe o regime democrático, onde 

os representantes eleitos agem legitimamente em nome de seus eleitores, 

tomando decisões que impactarão a sociedade e a vida das pessoas. 

Sobre o processo de representação que estrutura o pensamento 

democrático, Bobbio (2000) apresenta duas possibilidades, sendo a primeira 

em caráter e assumindo características mais imperativas por parte do eleitor, 

onde o representante não possui autonomia, mas fala em nome dos seus 

eleitores, transmitindo suas opiniões e decisões. A segunda noção de 

representação é aquela que consolidaria o modelo hegemônico para as 

democracias contemporâneas, onde um mandato de confiança (SILVA, 2009) é 

imputado ao representante que passa a gozar de autonomia para as suas 

decisões, inclusive podendo ferir os anseios e interesses de seus eleitores. 

O fato central desta concepção democrática é que a mesma 

somente existe porque há uma divisão entre esfera civil e esfera política, 

exigindo-se a representação primeira para que haja legitimidade das decisões 

da elite política. O Estado liberal vigente se operacionaliza sobre esta base de 
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representação democrática que se fragilizou na década de 1970 (GOMES, 

2005; SILVA, 2009) dado o distanciamento da esfera civil do contexto e 

dinâmicas estabelecidas pela esfera de decisão política. 

Dado o crescente desinteresse do cidadão à participação na esfera 

de decisão política, dentre outros relacionado à naturalização da corrupção nos 

modelos de gestão pública, da monarquia à democracia-representativa, 

tomando-a como vício ou desvio de uma conduta de virtudes dos gestores, 

estebeleceu-se baixa participação no engajamento cívico e até mesmo nos 

pleitos eleitorais. Sobre isso, Gomes destaca: 

 

 

 
Primeiramente a partir da década de 1970, a idéia de que a 
democracia moderna estaria passando por uma crise de 
legitimação e que precisaria de reformas começou a ganhar 
força. Atores sociais, teóricos e analistas pareciam estar certos 
de que algo não andava bem na saúde do sistema. Os indícios 
desta percepção seriam fenômenos como os baixos índices de 
engajamento cívico, a queda da participação do cidadão em 
pleitos eleitorais, o aumento da apatia política nas décadas 
seguintes, etc. (GOMES, 2009, p.18) 
 
 

 

Dahl (2009); Gomes (2005a); Marques (2008); Silva (2009) e Bobbio 

(2000) estabelecem que muito embora existam sinais de problemas de 

participação, a legitimação da democracia e a sua aplicação nas mais diversas 

sociedade e nações do planeta derrotam afirmações de que o modelo estaria 

em colapso, sugerindo inclusive, a utiliza«o do termo ñtransforma»es da 

democraciaò e n«o crise da mesma (BOBBIO, 2000, p. 19). 

Na teoria democrática não existe condições de operacionalizar 

perspectivas sob a égide de códigos morais ou de valores humanos, neste 

sentido a responsabilidade de gestão do político diante do Estado e de seu 

eleitorado é que vai ditar a relação entre a democracia e a corrupção. Neste 
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sentido Filgueiras (2008, p.159) destaca serem efeitos da corrupção sobre a 

democracia, a deslegitimação das instituições democráticas, a crescente 

desconfiança para com a elite política, as desigualdades sociais e a 

centralização do poder por meio de uma elite política que se mantém no poder. 

Na convergência contemporânea entre aspectos de reconstrução do 

interesse cívico do cidadão por uma esfera política que o representa, mas que 

se vê permeada pela elevação de interesses privados sobre os públicos ï 

corrupção ï com o advento da internet, pressupõe-se algumas possibilidades 

de aumento da legitimidade da gestão pública, quer seja por meio da 

participação nos debates de temas públicos, quer seja pela instituição de 

instrumentos mais efetivos de controle social sobre o Estado. 

O entendimento acerca da comunicação e a representação nos 

regimes democráticos, perpassa pela compreensão da relação entre a esfera 

pública e a publicidade, sobre isso Ferreira (2012) e Gomes (2008a) 

apresentam suas diferenças e suas aparentes interligações como duas faces 

de uma mesma moeda:  a primeira sobre os aspectos da ñvisibilidade p¼blicaò e 

a segunda acerca da ñdiscuss«o p¼blicaò. Os autores destacam que n«o se 

trata apenas de apresentar as informações, mas de um processo de 

esclarecimento de que existe um jogo estabelecido na arena política 

consolidado pela comunicação neste campo. 

Nesta situação de dificuldade aos preceitos democráticos um olhar 

sobre as possibilidades de comunicação do Estado impelem para o surgimento 

de modelos alternativos de democracia ou novos caminhos para a sua 

reestruturação. Neste prisma, Silva (2009) destaca a existência de duas 

direções: 
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1) Observar o histórico e contexto em que os fenômenos se 

estruturam na sociedade contemporânea, considerando inclusive 

os pré-requisitos para as decisões sobre novos caminhos. 

2) Analisar as diferenças e complementariedades entre os interesses 

e perspectivas liberais e das demandas participacionistas. 

Considerando-se estas duas premissas, as novas perspectivas de 

interface a serem construídas entre o Estado e a internet são sustentadas pela 

necessidade de avançar no sentido de aumentar as possibilidades de 

participação civil na esfera de decisão política e que esse viés poderia aliviar as 

exigências hoje atribuídas à democracia participacionista ou deliberacionista. 

As ferramentas digitais criadas a partir da interface entre o Estado e 

a internet serviriam para um grande conjunto de ações de comunicação e 

mesmo para prestação de serviços aos cidadãos, aproximando-os das 

decisões políticas e aventando novos territórios de participação que se 

possibilitariam, conforme destaca Norris (2001): 

 

 

A internet pode servir a múltiplas funções: divulgação de 
informações sobre o funcionamento da administração pública, 
bem como dos serviços públicos, facilitando mecanismos de 
feedback público, tais como e-mails para as agências 
governamentais, permitindo uma maior participação direta no 
processo decisório, incluindo exercícios de consultas locais, e 
fornecendo apoio direto para o processo democrático, tais 
como a administração eficiente para o registro eleitoral ou a 
votação on-line. Existe uma preocupação generalizada de que 
o público tenha perdido a confiança no desempenho das 
principais instituições do governo representativo, e esperasse 
que um governo mais aberto e transparente, e um serviço de 
distribuição mais eficiente possam ajudar a restaurar a 
confiança pública (NORRIS, 2001, p. 113, traduzido) 
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Mesmo parecendo extremamente forte a aplicação e grande a 

multiplicidade de funções da internet no âmbito do Estado, seus serviços e 

suas responsabilidade diante da sociedade, Silva (2009) destaca que ainda 

existe um ofuscamento das análises mais detalhadas das possibilidades e 

faces desse fenômeno. O pesquisador atribui este cenário à influência destas 

pesquisas, desde a década de 1990, pelas correntes participativas e 

deliberativas, reduzindo-se o foco prático sobre como a internet altera a relação 

entre o Estado e o cidadão. 

Analisando o plano teórico, em um olhar mais focado à prática, 

observa-se que a comunicação política deixou de servir apenas para 

mediações em processos eleitorais ou consultas públicas, aportando-se em 

possibilidades de interfaces mediadas pela tecnologia. 

No âmbito da gestão pública brasileira pode-se destacar uma 

primeira ação de informatização da máquina estatal, inclusive com a 

implementação de programas especiais de gestão administrativa durante o 

período de reforma do Estado (PRADO, 2009). A pauta central desta primeira 

investida digital à gestão pública brasileira foi a de elevar índices de eficiência 

nos trâmites internos do governo e desburocratizar processos anteriormente 

emperrados. 

A segunda investida do Estado na apropriação das possibilidades 

digitais marca efetivamente a busca por melhoria dos serviços diretamente 

desenvolvidos junto à população, agilizando protocolos e atendimentos, 

reduzindo espera e encaminhamentos. Este novo desenho evidência a 

ampliação de níveis de qualidade de serviços e a edificação de uma imagem 
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de melhor credibilidade junto à sociedade. Ainda sobre a apropriação da 

internet pelo Estado, assevera Prado (2009): 

 
 
O governo eletrônico pode ser um dos mais importantes instrumentos 
à disposição dos governos para promoção da transparência. Para 
que o mesmo se concretize como instrumento efetivo de 
transparência, é necessário, no entanto, a existência de condições 
político-institucionais que favoreçam a transparência. (PRADO, 2009, 
p.121) 

 

 

 

Estabelece-se então uma evidência sobre este contexto, ficando 

claro que o uso das comunicações mediadas pela internet favorece a 

construção de um novo perfil de gestão pública, mais dinâmico, participativo e 

com ampla potencialidade para o fortalecimento da democracia.  

A modernização dos serviços públicos por meio da utilização da 

informatização e da internet, quer seja para atender aos processos 

administrativos internos ou para contribuir com a aproximação das pessoas e 

do poder público, perpassa anteriormente pela definição das políticas públicas 

diretamente alinhadas aos planos de governo e às prioridades da gestão.  

 

 

2.2  TRANSPARÊNCIA  E  ACCOUNTABILITY  

O processo de reforma e modernização do Estado brasileiro 

começou a ser implementado ao final da década de 1970, resguardando a 

importância do Estado, mas buscando viabilizar o predomínio total do mercado. 

Dentre as idéias de reforma nos Estados latino-americanos, o Brasil assume 

como foco o desenvolvimento econômico, fica a redução das desigualdades 
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sociais e o fortalecimento da democracia. Neste sentido Pereira (2005) 

destaca: 

 

A questão da transparência passa a ter um lugar de destaque, 
visto que a corrupção apresenta-se como um fenômeno que 
enfraquece a democracia, a confiança no Estado, a 
legitimidade dos governos e a moral pública. No caso 
brasileiro, é perceptível que a corrupção é um problema grave 
e estrutural da sociedade e do sistema político do país. 
(PEREIRA, 2005, p.02). 

 

Existe consenso entre os cientistas políticos de que a corrupção é 

um problema comum em épocas de crise, uma vez que estas trazem 

mudanças sociais e que nesse contexto há maior enfraquecimento dos valores 

e normas fundamentais da sociedade. A palavra corrupção é criada pelos 

gregos a partir de sua concepção de que haveria dois mundos, sendo um 

imaginário perfeito, onde a ordem se estabelece e não existem desvios de 

conduta e outro pautado pelos vícios, onde os homens tendem a validar 

práticas em benefício próprio. A partir do significado e origem da palavra 

corrupção, Filgueiras (2008) destaca: 

 

 

A corrupção está originalmente associada à idéia de 
degeneração, putrefação ou destruição [...]. A palavra 
corrupção aparece entre os gregos em vista de seus estudos 
sobre a natureza e uma cosmologia assentada na existência de 
dois mundos: as formas perfeitas e a ausência de corrupção do 
mundo dos deuses e as formas imperfeitas do mundo dos 
homens, passível, a todo instante, à prática da corrupção. Daí 
diaphthora, que significa destruição, ruína e danos aos valores 
e a ordem. (FILGUEIRAS, 2008, p.29). 
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Em uma perspectiva mais contemporânea, Gianfrancesco Pasquino, 

no Dicionário de Política (editado por Norberto Bobbio), afirma que corrupção é 

o fenômeno pelo qual um funcionário público é levado a agir de modo diverso 

dos padrões normativos do sistema, favorecendo interesses particulares em 

troca de recompensa (BOBBIO, 1992).  

Neste mesmo sentido, ao tratar sobre os diferentes setores da 

sociedade, Fernandes (1994) atribui à corrupção a formação de um pseudo 

ñquarto setorò (destaca que o ñquarto setorò de que trata ® apenas uma 

construção didática para melhor compreender o feito da corrupção se 

estabelecer entre os interesses públicos e privados, mas sem nenhuma 

possibilidade de regulação, uma vez que a Constituição Federal de 1988, em 

seu artigo 5º, §17, prevê a plena liberdade de associação, exceto para fins 

ilícitos) da sociedade. Assim, o autor facilita o entendimento de aspectos 

tratados por Filgueiras (2008) que destacam que a corrupção na política ocorre 

na interface entre os interesses de agentes dos setores público e privado. 

 

Os esquemas de corrupção dependem do modo como a 
organização institucional permite o uso de recursos públicos 
para a satisfação de interesses privados, tendo em vista o 
modo como o arranjo institucional produz ação discricionária 
por parte das autoridades políticas. (FILGUEIRAS, 2008, p.17). 

 

Para além do caráter financeiro da corrupção pautada no desvio de 

patrimônio público, onde está fundamentada a sua abordagem econômica e 

tomando a corrup«o como ña eleva«o dos interesses privados ao interesse 

p¼blicoò (FILGUEIRAS, 2008, p.20), percebe-se a importância de tomá-la a 
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partir da perspectiva do interesse público, o que traz em si a questão da ética e 

da moral na esfera da decisão política de maneira geral e na gestão pública em 

específico, reaproximando o cidadão e a esfera civil das decisões políticas, 

aumentando a participação. 

A participação do indivíduo junto à esfera de decisão política e à 

gestão pública em si traz efeitos benéficos à democracia, como a aproximação 

do Estado e da Sociedade, tornando-o mais efetivo em suas ações em prol das 

demandas que emanam do povo e o alcance de maiores níveis de legitimação 

do Estado, pois este vai sendo moldado aos contornos estabelecidos pela 

sociedade, como afirma Perez: 

 

A participação popular no Estado de Direito, ademais, 
representa um avanço nas formas de controle da 
Administração. Através dos institutos de participação, a 
coletividade passa a fiscalizar ativamente os desvios e abusos 
eventualmente cometidos pela administração pública. (PEREZ, 
2009, p.62). 

 

 

 

No Brasil, a Emenda Constitucional nº19 (de 04/06/1998) dá ênfase 

e força à participação popular na administração pública com o intuito de torná-

la mais eficiente e transparente em seus atos. 

 

A Lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando 
especialmente: 
I ï as reclamações relativas à prestação de serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviço de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna da qualidade dos serviços; 
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II ï o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o disposto no 
art.5º, X e XXXIII; 
III ï a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo do cargo, emprego ou função na administração 
pública. 

 

Por extensão no desdobramento legal que leva à sua 

regulamentação, pautada nos princípios do planejamento e da transparência, 

em 04 de maio de 2000 entrou em vigor a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar nº101), estabelecendo normas de gestão das finanças públicas, 

cujos gastos passaram a estar obrigatoriamente previstos no Plano Plurianual ï 

PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias ï LDO e na Lei Orçamentária Anual ï 

LOA. 

Sobre a transparência na gestão pública, para além do princípio de 

publicidade (art. 37 da Constituição Federal), sua regulação ficou estabelecida 

com a Lei da Transparência na Gestão Pública (Lei Complementar nº131, de 

27/05/2009), que obriga os gestores a disponibilizarem as informações de 

execução financeira e fiscal, inclusive em tempo real e utilizando-se da internet. 

Neste ínterim, o controle cognitivo da sociedade sobre o Estado, de 

maneira geral, surge a partir do amadurecimento da sociedade quando esta 

tem seu engajamento cívico ampliado, inclusive ampliando-se o desejo de 

municiar-se de informações para que se possa cobrar maior responsividade 

dos gestores públicos e até mesmo interferir nas decisões políticas. A 

democracia é então o berço seguro do controle social sobre o Estado, onde as 

pessoas podem (de acordo com sua livre vontade) acompanhar as contas da 
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gestão pública ou ainda delegar tal função, por meio de sua filiação a uma 

associação ou instituição de transparência pública. 

A accountability que também é fruto do amadurecimento da 

sociedade, por sua vez, fortalece-se em muito à proporção que o cidadão 

passa a ter acesso às informações sobre a gestão pública, o que de fato 

passaria a se consolidar (no caso brasileiro) a partir das regulações pós 

Constituição Federal de 1988, como é o caso da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000) e a Lei da 

Transparência na Gestão Pública (Lei Complementar nº 131, de 27 de maio de 

2009). De fato, a pressão da sociedade para que a gestão pública se torne 

mais eficiente e transparente para além dos princípios constitucionais 

estabelecidos passa a se efetivar neste momento onde a internet serve como 

acesso rápido para que cidadãos e organizações possam fiscalizar, cobrar, 

denunciar e expor elementos e resultados de gestão. 

Rousiley Maia (2008, p. 167) ao tratar de publicidade e visibilidade 

midiática destaca que a publicidade pode ser entendida como o ñcar§ter e 

qualidade do que é público, a propriedade das coisas na medida em que estão 

vis²veis e dispon²veis para o conhecimento comumò. Assim, a possibilidade 

facilitada pelo acesso digital, de denúncia realizada pelo cidadão comum 

(isolado ou organizado) empodera-o à assumir um papel mais dinâmico, 

conduzindo a sociedade civil ao exercício de aproximação da esfera de decisão 

política. 

Para melhor adentrar e debater o tema controle social, também se 

faz necessário trazer uma abordagem normativa do Estado, incluindo-se 
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aspectos legais, pois é partir da base de sua formação e existência que se 

estabelecem os instrumentos de direitos e deveres na relação da pessoa 

jurídica do Estado com as pessoas físicas (e mesmo jurídicas) da sociedade. 

Neste sentido Siraque (2009) destaca: 

 

Agora não resta mais dúvida de que o Estado é uma pessoa 
jurídica, criada pelo poder político, cujo contrato social é a 
Constituição; os donos, os sócios dessa pessoa jurídica são 
todos os integrantes da sociedade. Os agentes estatais que 
exercem as funções legislativas, administrativas e jurisdicionais 
têm o poder (denominado poder-dever) apenas no sentido de 
fazer cumprir os princípios e as regras constitucionais, visando 
atingir os fundamentos, os objetivos e as finalidades 
estabelecidas pela soberania popular, mediante a observância 
das normas jurídicas. (SIRAQUE, 2009, p.8). 

 

Assim, fica claro que o poder dos agentes públicos (eleitos ou em 

cargos administrativos) não pode ser endógeno ao atendimento de suas 

vontades, anseios e interesses, mas às finalidades trazidas pelo ordenamento 

jurídico. Siraque (2009) acrescenta: 

 

Em praticamente todos os Estados do Planeta, os 
encarregados das funções estatais estão juridicamente 
submetidos às normas constitucionais e, portanto suas 
atividades ou ações estão sujeitas a responsabilização, à 
prestação de contas e ao controle institucional e social. 
(SIRAQUE, 2009, p.8). 

 

Os agentes públicos passam então a responderem (às agencias 

públicas ou à sociedade) por suas ações frente ao Estado, no processo de 



37 

 

accountability, onde segundo Mulgan (2000, p.555) ño sujeito ® chamado a 

prestar contas a determinada autoridade por suas a»es praticadasò. 

Conforme Silva (2009), a accountability (ou responsividade) pode 

ocorrer de maneira horizontal quando instrumentos institucionais ou do próprio 

Estado (controle interno, Ministério Público, Tribunal de Contas etc.) realizam a 

cobrança de prestações de contas e os gestores assumem responsividade, ou 

de maneira vertical, quando a própria sociedade aprova ou reprova as decisões 

políticas dos gestores públicos. De fato nos interessa aqui ï nesta seção ï, 

entender que a participação da sociedade e de seus indivíduos no controle 

cognitivo sobre o Estado trará melhores níveis de accountability. 

No caso brasileiro, o regime republicano tem um alcance muito para 

além da formalidade, pressupondo-se a necessária aprovação e legitimação 

popular, especialmente do poder executivo (Presidente da República, 

Governadores de Estados e do Distrito Federal e Prefeitos Municipais), estando 

esta afirmativa respaldada nos arts. 28, 29, I e II, e 27 da Constituição Federal 

de 1988. A República traz em si ainda, a existência de assembléias e câmaras 

populares nas esferas federal, estadual e municipal, de acordo com os arts. 27, 

29, I, 44, 45 e 46 da Constituição Federal bem como a realização de eleições 

periódicas por tempo limitado e a não vitaliciedade dos cargos políticos. Por 

fim, a Constituição Federal, atribui como característica da República Federativa 

do Brasil a prestação de contas da administração pública em seus arts. 30, III, 

31, 34, VII, d, 35, II e 70 a 75.  

Siraque (2009) destaca as evidências de que na República 

Federativa do Brasil existe um importante ordenamento jurídico que impele os 
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gestores públicos a responsabilização por seus atos frente à administração 

pública. Sobre isso afirma: 

 

Fica evidenciado que um importante corolário do regime 
republicano é precisamente a responsabilidade (por ato ou 
omissão) de todos aqueles que agem como integrantes de 
órgão público ou no exercício de função pública. Essa 
característica diferencia a república das demais formas de 
governo [...].  Já sob os auspícios do princípio republicano, 
como sintetizou Ataliba (1985, p.3) ñse a coisa p¼blica pertence 
ao povo, perante este todos os seus gestores devem 
responderò. (SIRAQUE, 2009, p.31). 

 

O aumento do isolamento do poder público, que fundamenta a já 

debatida crise da democracia, acaba por fortalecer os setores mais articulados 

da sociedade que aumentam seu poder de pressão sobre as decisões e 

políticas públicas para que estes lhes atendam prioritariamente. Em sentindo 

inverso, quando a cidadania aumenta a sua participação nas decisões mais 

facilmente pode a sociedade detectar a gestão fraudulenta que merece ser 

punida por meio dos mecanismos da accountability. 

 

Fazendo parte, de forma mais direta do processo de gestão, os 
cidadãos e as organizações não governamentais podem ter 
mais claramente delineada a possibilidade de definição de 
responsabilidades e responsabilização de atos ilícitos ou 
irregularidades no uso de recursos públicos, participando, 
assim, do controle e acompanhamento dos atos dos agentes 
públicos, bem como, da fiscalização realizada por outras 
esferas do poder p¼blico. (SANTôANA, 2009, 40) 

 

A responsabilização de agentes públicos por suas atitudes indevidas 

de gestão encontra sustentação no sistema de controle social sobre o Estado, 
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nos quais os mecanismos se estabelecem sobre duas possibilidades: os 

mecanismos de accountability verticais (aqueles que se fundamentam pela 

sociedade sobre o Estado) e aqueles de accountability horizontais (por 

instrumentos da própria esfera pública).   

Em face do encadeamento ideal que aproxima a esfera civil da 

esfera de decisão política (expressada por: 1. prestação de contas públicas, 2. 

transparência na publicidade das contas - facilitada pela internet -, 3. controle 

cognitivo da sociedade por meio de acompanhamento de relatórios fiscais e 

orçamentários, 4. Accountability. Nota-se que ainda há muito que se fazer para 

que a responsividade dos gestores públicos seja efetiva e para que a 

participação pública na vida política seja fortalecida. 

 

2.3  CONTROLE SOCIAL SOBRE O ESTADO 

As pessoas sempre desejaram um Estado projetado institucional de 

tal forma a permitir igualdade de participação, direitos e possibilidades de 

evolução em sua qualidade de vida (HALL E IKEMBERRY, 1990).  

Segundo Filgueiras (2008), a crise da democracia se relaciona 

diretamente à redução dos níveis de confiança nos representantes políticos 

que acaba por ecoar com descrédito no próprio sistema de representação 

política. Nesta linha, há pouco mais de vinte anos, houve um acréscimo 

importante nos debates pautados nas críticas do modelo representativo, base 

da democracia liberal deste período, com a ênfase em modelos de democracia 

que advogam maior engajamento cívico e maior participação do cidadão 

comum (integrante da esfera da sociedade civil) representando os seus pontos 
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de vista e os seus próprios interesses ante a esfera da decisão política ï 

âmbito social que tem legitimidade e autonomia para produzir a decisão que 

afeta e compromete toda a comunidade política.  

A legitimação da esfera de decisão política, segundo Figueiredo 

(2008), depende do tipo de representação adotado e disseminado boa parte 

dos Estados democráticos contemporâneos, nos quais o cidadão escolhe por 

meio da eleição e de seu voto em específico aqueles que irão representá-lo, a 

fim de que estes deliberem e decidam pela sociedade da qual faz parte. O 

sistema representativo, fortalecido e amparado pelas democracias liberais, 

estabelece-se com a escolha da representação da esfera civil que comporá a 

esfera de decisão política, por um mandato constitucionalmente definido onde 

lhe é atribuída autonomia em face daquela que a escolheu (Gomes, 2005a). 

Conforme Silva (2009), o modelo de representação se tornou 

hegem¹nico nas democracias liberais onde ® estabelecido um ñmandato de 

confianaò para o representante que precisa, muitas vezes, durante a 

deliberação, contrariar a opinião de seus eleitores em prol de uma maior 

racionalidade e considerando as conjunturas e contextos trazidos à esfera de 

decisão política da qual faz parte, sobre isso, SILVA (2009) também destaca: 

     

Aqui prevalece a idéia que o representante eleito necessita de 
certo grau de autonomia para agir de forma racional, devendo 
considerar todos os argumentos apresentados nas esferas 
deliberativas, avaliando a conjuntura e decidindo a partir de 
reflexão amadurecida. (SILVA, 2009, p.27). 
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Dentro desta perspectiva representativa que sustenta a democracia 

liberal vigente, o engajamento cívico e a participação dos indivíduos que 

compõem a esfera civil é muito baixa e expõe o diagnóstico evidente de uma 

crise de participação política (já discutida em seções anteriores). 

O crescente desinteresse do cidadão por participação na esfera de 

decisão política está relacionado, dentre outras razões, com a naturalização da 

corrupção nos modelos de gestão pública, tomando-a como vício ou desvio de 

conduta de gestores. Sobre isso, Gomes destaca: 

 

Primeiramente a partir da década de 1970, a idéia de que a 
democracia moderna estaria passando por uma crise de 
legitimação e que precisaria de reformas começou a ganhar 
força. Atores sociais, teóricos e analistas pareciam estar certos 
de que algo não andava bem na saúde do sistema. Os indícios 
desta percepção seriam fenômenos como os baixos índices de 
engajamento cívico, a queda da participação do cidadão em 
pleitos eleitorais, o aumento da apatia política nas décadas 
seguintes, etc. (GOMES, 2009, p.18) 

 

 

De maneira concreta e contemporânea, no âmbito da teoria 

democrática, a responsabilidade de gestão do político diante do Estado e de 

seu eleitorado é que vai ditar a relação entre a democracia e a corrupção. 

Neste sentido, Filgueiras (2008, p.159) destaca serem efeitos da corrupção 

sobre a democracia, a deslegitimação das instituições democráticas, a 

crescente desconfiança da elite política, as desigualdades sociais e a 

centralização do poder por meio de uma elite política que se mantém no poder. 
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Conforme Gomes (2005b) e Dahl (2009), a democracia, apesar dos 

debates sobre a sua crise mantém-se fortalecida em todos os seus aspectos, 

com exceção do que se refere à participação civil. 

Ao destacar os quatro requisitos básicos para participação 

democrática, Gomes (2005b), estabelece que o conhecimento político, o 

acesso aos debates e a promoção da efetiva comunicação entre a esfera de 

decisão política e civil estão intrincados e que somente por sua combinação 

estabelecer-se-á a retomada do interesse e a reaproximação do cidadão e da 

esfera de decisão política.  

Baquero (2003) e Hirst (2002) concordam que a apatia política da 

sociedade se fundamenta sobre quatro pilastras: a) insatisfação com os 

políticos já sustentada neste trabalho pela naturalização da corrupção; b) a 

falta de governança do Estado, próprio do desenho neoliberal que trouxe a 

ampliação de desenhos de privatização e afastamento do poder público à 

posi«o de ñEstado gerenteò; c) o fortalecimento das associa»es formais de 

combate à corrupção e de controle social afastam o cidadão de seu papel 

prec²puo de agente legitimador da esfera de decis«o pol²tica; d) ñOs cidadãos 

começam a relacionar-se com o mundo muito mais via meios de comunicação 

eletrônicos, passando mais tempo isolados uns dos outros e em um consumo 

privadoò (BAQUERO, 2003, p.3). O autor assevera ainda que ñem pa²ses como 

o Brasil, essa fase convive paralelamente com uma crescente exclus«o socialò 

(BAQUERO, 2003, p.3). Concluem ainda os autores que a falta de acesso à 

informação e à formação escolar influencia diretamente a capacidade de 

empoderamento do cidadão junto à esfera de decisão política. 
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Silva (2009) resume o estado em que se encontra a democracia e 

aponta para os paradigmas a serem superados por novos desenhos e 

angulações de ordem prática que possam evocar o engajamento cívico e os 

maiores níveis de participação civil: 

 

Se para alguns a democracia moderna estaria agonizando e se 
para outros isso não seria tão real quanto parece, o que há de 
pressuposto comum nestes debates é a percepção de um 
possível fenômeno: haveria hoje uma incômoda desconexão 
entre a esfera política (que produz as decisões no âmbito do 
Estado) e a esfera civil (que legitima o poder desta esfera 
política). Algo que estaria exigindo algum tipo de mudança do 
sistema político, ainda que os níveis e a forma dessa mudança 
sejam objetos de intensa disputa. (SILVA, 2009, p.33). 

 

Segundo Pateman (1992, p.39-40), a importância do aumento da 

participação dos indivíduos comuns na política pauta-se na perspectiva de que 

possam desempenhar, dentre outras, três funções importantes relacionadas ao 

aumento dos estoques: de soberania do indivíduo sobre si mesmo 

(aumentando o capital político); de aceitação das decisões coletivas 

(aumentando o sentido de cidadania) e de sentimento de pertencimento à 

sociedade (aumentando o interesse pelas deliberações emanadas da esfera de 

decisão política). Nesta perspectiva, sobre o aumento das responsabilidades 

do cidadão, Pateman (1992) destaca:  

  

O homem comum poderia se interessar por coisas que estejam 
próximas de onde mora, mas a existência de uma sociedade 
participativa significa que ele estaria mais capacitado para 
intervir no desempenho dos representantes em nível nacional, 
estaria em melhores condições para tomar decisões de alcance 
nacional quando surge a oportunidade para tal, e estaria mais 
apto para avaliar o impacto das decisões tomadas pelos 
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representantes nacionais sobre sua própria vida e sobre o meio 
que o cerca. No mesmo contexto de uma sociedade 
participativa o significado do voto para o indivíduo se 
modificaria: além de ser um indivíduo determinado, ele disporia 
de múltiplas oportunidades para se educar como cidadão 
público.  (PATEMAN, 1992, 146). 

 

Interessante destacar que no debate contemporâneo, o controle 

social está presente sob duas perspectivas: uma ligada ao controle que o 

Estado exerce sobre os cidadãos e outra, no sentido inverso, está relacionada 

ao controle que o cidadão exerce sobre o Estado. Logo, destaca-se como 

campo deste trabalho o enfoque no qual a sociedade, de maneira geral, e o 

cidadão, em específico, assumem o papel de controladores do Estado em suas 

funções administrativas, inclusive em suas decisões políticas. Tal controle 

cognitivo não pressupõe poder deliberativo nem legal. Não há outra forma 

factível de controle social para além do poder de saber como a coisa pública é 

gerida e como e quais são as decisões tomadas no interior da res publica.  

A gestão pública de maneira geral e em específico no Brasil, tem 

buscado responder à demanda por maior legitimidade das decisões da esfera 

política. Neste contexto, a democracia, a participação política e a relação entre 

direitos e deveres do cidadão são apenas alguns dos temas que compõem 

uma pequena amostra das preocupações da sociedade e de pesquisadores do 

Estado e da democracia na contemporaneidade, dada a grande gama de 

concepções e aproximações sobre as novas estruturas democráticas 

estabelecidas a partir do fenômeno da internet e de suas aplicações na gestão 

pública contemporânea. 
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Nesta perspectiva de que existem novas perspectivas para a 

aproximação e a revitalização das relações entre as esferas civil e de decisão 

política, mediante instrumentos de gestão pública fortalecidos pela internet, em 

especial ligados aos princípios da transparência e da eficiência, estabelece-se 

a contribuição para o entendimento dos impactos da internet sobre o controle 

cognitivo da sociedade sobre o Estado e por extensão a accountability. 

O voc§bulo ñcontroleò est§ relacionado a monitoramento, 

acompanhamento e ao ato de fiscalizar. Segundo do Dicionário de Língua 

Portuguesa Aur®lio Holanda Ferreira (1996) significa ñfiscaliza«o exercida 

sobre a atividade de pessoas, órgãos, departamentos ou sobre produtos, etc. 

para que tais atividades ou produtos, não se desviem das normas 

preestabelecidasò. De fato, o controle nos momentos contemporâneos é uma 

palavra bastante utilizada sob vários enfoques e enquadramentos, 

especialmente, no âmbito da administração onde se relaciona a qualidade de 

processos, produtos e de serviços. 

Adentrando a seara da administração pública, há duas 

possibilidades de abordagem do tema com ângulos distintos de sustentação: o 

da coerção sobre a gestão pública diante da accountability e o da ampliação de 

debates civil junto à esfera de decisão política. Destaca-se que o controle dos 

processos, serviços, produtos e resultados da gestão pública deve ser 

efetivado tanto internamente, por sistemas de auto-gestão, como externamente 

pelos cidadãos. 

Para a análise do controle exercido pelos agentes internos (na 

perspectiva da auto-gestão dos processos) como pelos externos (na nítida 
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observância da qualidade do produto final), é adequado examinar,  comparar 

os parâmetros estabelecidos pelos clientes às empresas, em comparação com 

o controle exercido pela sociedade sobre o Estado, pois haveriam contribuições 

significativas ao debate e ao entendimento sobre a aplicação da terminologia 

ñcontroleò, no vi®s de ñbusca de qualidadeò. 

Tomando-se como esfera de interesse o controle sobre a 

administração pública ou mais especificamente, o controle social sobre o 

Estado, tem-se a definição de Luhmann (1985, p.84-85), em que se evidencia a 

criticidade de análise dos processos decisórios, a tentativa de contribuir 

qualitativamente, quando a decisão política ou de gestão de funções públicas 

não corresponderem às expectativas da sociedade e às considerações 

assumidas como parâmetro de controle. 

Acerca do controle exercido sobre a administração pública e suas 

funções, França (2008), destaca que este pode ser estabelecido 

constitucionalmente pelos seguintes meios: 

¶ autocontrole da administração pública; 

¶ controle da administração pública pelo Legislativo (controle 

da legalidade e controle financeiro ï este pelo Tribunal de Contas); 

¶ controle efetivado pelo Ministério Público; 

¶ controle efetivado pelo Poder Judiciário;  

¶ controle social da Administração Pública (controle da 

sociedade sobre o Estado).  
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Assim, presume-se que o controle da Administração Pública, dentro 

dos parâmetros de legalidade de seus atos, não é área exclusiva ou monopólio 

de ninguém, mas de responsabilidade legítima de cada cidadão. Logo, há a 

inexorável ampliação das responsabilidades da sociedade, como destaca 

Tácito: 

 

O controle da legalidade da administração não é, afinal, 
monopólio ou privilégio de ninguém. Dele compartilham os 
vários poderes do Estado. Dele se utiliza qualquer cidadão do 
povo quando ferido em direito seu ou interesse legítimo. A 
defesa da ordem jurídica é, sobretudo, um dever de cidadania: 
a mística da lei e a fidelidade ao interesse público são a 
essência mesma da sociedade livre e moralizada. O culto à 
liberdade não se coaduna com a tolerância do arbítrio ou aceno 
da violência. A legalidade não é uma simples criação de 
juristas, dosadas em fórmulas técnicas e símbolos latinos. É o 
próprio instinto de conservação da comunidade. A todos 
incumbe, assim, o dever de elementar de vigilância, a paz 
social traduzida na lei e no direito. (TÁCITO, 1975, p.1)  

 

 

Deste modo, o controle social sobre o Estado é um tema de bastante 

interesse da sociedade de maneira geral e da brasileira de maneira especial, 

por ser uma nação cuja construção democrática recente se encontra fortalecida 

por subsídios e sustentações jurídicas pós Constituição Federal de 1988. 

O controle social sobre o Estado, no caso brasileiro, ganhou espaço 

e fortaleceu-se na década de 1980, não somente pela utilização da internet  

como também pelo processo de horizontalização, impelido pela Constituição 

Federal de 1988, como destaca SILVA; FERREIRA e BARROS (2008): 
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Esse processo se horizontalizou para as demais áreas e 
ganhou espaço na sociedade civil brasileira enquanto controle 
social que tomou vulto no Brasil a partir do processo de 
estatuinte e constituinte na década de 1980 e, principalmente, 
com a institucionalização dos mecanismos de participação nas 
políticas públicas consagrados na Constituição Federal de 
1988 e nas leis orgânicas posteriores (Conselhos gestores e as 
Conferencias setoriais).  (SILVA; FERREIRA e BARROS, 2008, 
p.23-39). 

 

O processo destacado por Silva; Ferreira e Barros (2008, p.24), 

ocorrido no Brasil, na década de 1980, fora precedido (como destacado no 

início da citação) pela primeira experiência brasileira de horizontalização do 

controle social sobre o Estado, realizado no Conselho Nacional de Saúde, 

ainda na década de 1970.  

As definições para controle social são diversas desde aquela 

expressa no dicionário de sociologia norte americano: 

 

O controle social é o conjunto de processos e técnicas pelas 
quais os grupos e sociedades impõem e asseguram a 
obediência dos seus membros por meio de determinados 
padrões de comportamento. São instrumentos de controle 
social: religião, moral, leis, opinião pública, educação, governo, 
propaganda, etc. (SIRAQUE, 2009, p.107). 

 

 

 

Outra definição apresentada na literatura é aquela trazida pelo 

Dicionário de Política de Norberto Bobbio, Nicola Mateucci e Gianfranco 

Pasquino, que apresenta: 
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Por controle social se entende o conjunto de meios de 
intervenção, quer positivos quer negativos, acionados por cada 
sociedade ou grupo social a fim de induzir os próprios 
membros a se conformarem às normas que a caracterizam, de 
impedir e controlar os comportamentos contrários às 
mencionadas normas, de reestabelecer condições de 
conformação, também em relação a uma mudança no sistema 
normativo. (Bobbio, Mateucci e Pasquino, 2004, p. 283). 

 

Em linhas gerais, o controle social pode ser definido como sendo um 

conjunto de ações de fiscalização e de acompanhamento, onde os cidadãos, 

individualmente ou por meio de grupos sociais primários ou secundários 

(pessoas jurídicas), monitoram as funções administrativas (entre elas as 

decisões políticas) do Estado, impelindo ao accountability, afinal isso ocorre 

quando o agente do Estado se explica e é responsabilizado por outras 

instâncias do mesmo Estado, como ouvidorias, órgãos de controle, comissões 

parlamentares etc.). 

O controle cognitivo da sociedade pode ser exercido de diversas 

maneiras, dentre elas: pela leitura do Diário Oficial; pela audição do noticiário 

ñA Hora do Brasilò; assistindo-se às TVs Câmara ou Senado; por meio de 

noticiários de TVs e rádios; pela leitura das notícias de revistas e jornais 

impressos; fazendo vistas e leitura a processos administrativos e judiciais nos 

órgãos públicos nos quais estes estejam disponíveis; acompanhando a 

publicação de relatórios de execução orçamentária e de gestão fiscal na 

internet (nos sites do Estado) dentre muitos outros. 

Na democracia representativa contemporânea, na perspectiva de 

ampliação dos níveis de responsividade dos gestores públicos, o controle 

(institucional ou social) torna-se importante instrumento para a prática da 
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accountability, mas atrela-se a outros dois elementos comuns à teoria 

democrática e ao ordenamento jurídico: a transparência e a participação. Nota-

se, para o bem da democracia e em resposta às exigências legais, o seguinte 

encadeamento: prestação de contas públicas, transparência na publicidade das 

contas (facilitada pela internet), controle social por meio de acompanhamento 

de relatórios fiscais e orçamentários, accountability vertical ou a denúncia 

juntos aos órgãos de justiça. 

Justifica-se a relação entre a comunicação expressa pelas 

possibilidades estabelecidas pela internet e a democracia, ora apresentada por 

meio de instrumentos como a transparência, a prestação de contas, o controle 

social e a accountability. 
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LEGISLAÇÃO BRASILEIRA E TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA 

 

 

3 A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA PARA A TRANSPARÊNCIA NA 
GESTÃO PÚBLICA 

 

3.1  A SOCIEDADE BRASILEIRA E A CONSTITUIÇÃO DE 1988 

A jovem Constituição Federal brasileira, promulgada em 05 de 

outubro de 1988, foi concebida em um contexto pós-militar em um ambiente 

social cheio de conturbações expressadas pelo elevado índice de inflação, 

instabilidade do cenário político, desemprego e até elevados índices de 

mortalidade infantil. Porém, a Carta Magna brasileira é chamada pelos 

pesquisadores de sua evolu«o como a ñprimeira Constitui«o Democr§tica da 

hist·ria do Brasilò, intitulada pelo ent«o presidente da Assembl®ia Nacional 

Constituinte, Ulysses Guimar«es, como ñConstitui«o Cidad«ò. 

Sobre isso Zaverucha (2000) destaca: 

 

O objetivo de toda Constituição Democrática de um país é 
garantir os direitos fundamentais do homem e a organização 
democrática do seu Estado. Para tanto, faz-se necessário o 
controle civil sobre o comportamento burocrático das ditaduras 
militares, vez que a manutenção de enclaves autoritários no 
Estado coloca em risco a democracia (Zaverucha, 2000, p. 11). 

 

Neste sentido, percebe-se que a Constituição Federal de 1988 

trouxe a convergência da maioria dos diferentes segmentos sociais da 

população brasileira, colocando fim não ao regime militar ï já encerrado ï mas 
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à sua cultura de gestão pública, trazendo à sociedade a revalorização de 

valores democr§ticos ñadormecidosò no Brasil. 

A Constituição Federal de 1988 alterou substancialmente a vida do 

brasileiro que observara e participara do desenho de políticas públicas focais 

na era Vargas, quando sistemas de pensões específicos aos ferroviários, 

portuários e imprensa garantiam o poder do então presidente, a Legião 

Brasileira de Assistência ï LBA atendiam de maneira parcial e focalista às 

demandas da população. Mais adiante, as políticas públicas compensatórias 

das décadas de 1960 a 1980 deram tratativa de compensação aos desníveis 

de atendimento do poder público ao cidadão, como por exemplo, pela casa 

própria destinada a quem não possuía moradia e da assistência àqueles mais 

necessitados. Neste sentido, com a Constituição Federal de 1988,  a sociedade 

brasileira vislumbrou o perfil do cidadão de direitos, conforme destaca 

(BEHRING e BOSCHETTI, 2008). 

Várias novidades foram implementadas pela Constituição Federal de 

1988, como destacam vários trabalhos de comparação entre esta e as demais 

constituições brasileiras (anteriores), o Prof. José Afonso da Silva, destaca, 

dentre outras, as principais novidades (2004, p. 94): 

 

Princípios relativos à existência, forma, estrutura e tipo de 
Estado: República Federativa do Brasil, soberania e Estado 
Democrático de Direito (art. 1º da CF/88); princípios relativos à 
forma de governo e à organização dos poderes: República e 
separação dos poderes (arts. 1º e 2º da CF/88); princípios 
relativos à organização da sociedade: princípio da livre 
organização social, princípio da convivência justa e princípio da 
solidariedade (art. 3º, I, da CF/88); princípios relativos ao 
regime político: princípio da cidadania, princípio da dignidade 
da pessoa humana, princípio do pluralismo, princípio da 
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soberania popular, princípio da representação política e 
princípio da participação popular direta (art.1º, parágrafo único 
da CF/88); princípios relativos à prestação positiva do Estado: 
princípio da independência e do desenvolvimento nacional 
(art.3º, III da CF/88) e princípio da não discriminação (art.3º, IV, 
da CF/88); princípios relativos à comunidade internacional: da 
independência nacional, do respeito aos direitos fundamentais 
da pessoa humana, da autodeterminação dos povos, da não-
intervenção, da igualdade dos Estados, da solução pacífica dos 
conflitos e da defesa da paz, do repúdio ao terrorismo e ao 
racismo, da cooperação entre os povos e o da integração da 
América latina (art.4º da CF/88). (SILVA, 2004, 94). 

 

Em outros aspectos, a sociedade brasileira foi beneficiada pela 

Constituição Federal de 1988 ao tomá-la como marco jurídico da transição 

democrática e da institucionalização dos direitos humanos no Brasil. A 

Constituição Federal de 1988 consolida a ruptura com o regime autoritário 

militar que pode ser assim delineado: 

 

A Constituição Federal de 1988 se estabelece pela ruptura com 
o regime militar e pela supressão de direitos constitucionais, 
pela hipertrofia do Poder Executivo em relação aos demais 
Poderes e pelo centralismo federativo da União, em detrimento 
da autonomia do Estado. (PIOVESAN, 2003, p. 250). 

 

Deste modo, com o fim da ditadura militar e com a nova Constituição 

Federal de 1988, alarga-se no Brasil o campo dos direitos humanos e das 

garantias fundamentais no bojo da sociedade, posicionando-a dentre as cartas 

constitucionais mais avançadas do planeta. Tais garantias constitucionais se 

desdobram especialmente em: 

1) Direitos individuais e coletivos: ligados às pessoas e à personalidade e 

previstos no art. 5º e incisos (vida, igualdade, dignidade, segurança, 
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honra, liberdade e propriedade); 

2)  Direitos sociais: são aqueles referentes à educação, previdência, 

trabalho, saúde, lazer, proteção à maternidade, infância e assistência 

social, estando previstos no art. 6º da Constituição Federal de 1988; 

3) Direitos políticos: que garantem a possibilidade do exercício da 

cidadania e da participação ativa nos negócios políticos do Estado e que 

encontram-se previstos no art.12 da Constituição Federal; 

4) Direito à nacionalidade: trata da ligação entre o indivíduo e seu Estado, 

integrando o mesmo ao povo que compõe a nação (previsto no art. 12 

da Constituição Federal); 

5) Direitos relacionados aos partidos políticos: previsto no art. 17 da 

Constituição Federal de 1988, relaciona-se a autonomia e à liberdade 

dos cidadãos se organizarem em partidos políticos, estabelecidos como 

instrumentos necessários e imprescindíveis à manutenção da 

democracia. 

Também o federalismo brasileiro foi severamente alterado pela 

Constituição Federal de 1988, especialmente no que tange a presença de 

novas entidades federadas que passaram a compor o nosso Estado. Sobre 

isso Bastos (2002) destaca: 

 

O Estado brasileiro na nova Constituição ganha níveis de 
centralização superiores à maioria dos estados que se 
consideram unitários e que, pela via de uma descentralização 
por regiões ou por províncias, consegue um nível de 
transferência das competências tanto legislativas, quanto de 
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execução muito superior àquele alcançado pelo Estado 
brasileiro (BASTOS, 2002, p. 487). 

 

O Estado brasileiro passou a ter uma nova e especial divisão do 

poder, centralizado por novos entes federais formados pela União, pelos 

Estados (chamados de Estados-membros), pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios, com composição indissolúvel (de acordo com o art.1º da 

Constituição Federal de 1988). Ademais, essas novas entidades passaram a 

ter maior autonomia, inclusive extinguindo-se a utilização de hierarquia entre 

tais organismos do modelo federativo nacional, anteriormente existente. 

A autonomia municipal, estadual e distrital abarca a sua forma de 

fazer a gestão pública, mas por outro lado, nunca houve na história brasileira 

tão alto grau de responsabilização via instrumentos legais oriundos da 

Constituição Federal. Assim, o gestor municipal tem autonomia de gestão 

diante do governador do seu Estado e mesmo do Presidente da República, 

mas responde imediatamente por tudo o que faz ou deixa de fazer diante dos 

desdobramentos constitucionais. 

No âmbito dos desdobramentos constitucionais que fortaleceram, 

resistem e ampliam os valores sociodemocráticos e que alinham toda a 

sociedade, inclusive os seus gestores, ao melhor e mais profundo 

entendimento da verdadeira definição de políticas públicas, destacam-se: 

1) Lei 7.783 (de 28/06/1989) ï Direito de Greve; 

2) Lei 7.853 (de 24/10/1989) ï Direito dos Deficientes; 

3) Lei 8.069 (de 13/07/1990) ï Estatuto da Criança e do Adolescente; 
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4) Lei 8.078 (de 11/09/1990) ï Código de Defesa do Consumidor; 

5) Lei 8.213 (de 24/07/1991) ï Previdência Social; 

6) Lei Complementar 101 (04/05/2000) ï Lei de Responsabilidade Fiscal; 

7) Lei Complementar 131 (de 27/05/2009) ï Lei de Transparência na 

Gestão Pública; 

8) Lei nº 12.527 (de 18/11/2011) ï Lei de Acesso a Informação. 

As legislações acima mudaram profundamente a sociedade 

brasileira, alinhando as pessoas e suas organizações, ações e projetos aos 

ditames legais que refletem o desejo soberano da esfera civil através de sua 

representação na esfera de decisão política, inclusive no capítulo especial da 

história brasileira em que a Carta Magna Brasileira de 1988 foi edificada. 

   

 

3.2 A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Ao estudar a Lei de Responsabilidade Fiscal no Brasil, os estudiosos 

e pesquisadores devem assumir com cuidado a criação e implementação desta 

lei que se estabelece efetivamente como um divisor de águas na gestão 

pública, mas se consolidou sobre um contexto internacional em que deve ser 

enfocado como um produto do amadurecimento societário da nação, em 

especial na busca de maior legitimação da esfera de decisão política, ou em 

outras palavras, na busca de soluções para o problema da crise da 

democracia. 
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Historicamente, Tonet (2001a); Nascimento e Debus (2002); Pinho e 

Sacramento (2003) estabelecem que houveram  grandes avanços na 

perspectiva da qualidade do serviço público de maneira geral e da gestão 

pública em específico a partir da introdução de ideários de maior transparência 

para as ações de condução da res publica. 

Pinho e Sacramento (2004) destacam que a transparência é o eixo 

principal da Lei de Responsabilidade Fiscal brasileira, uma vez que o caminho 

para o fortalecimento da democracia brasileira se estabelece a partir da gestão 

mais transparente, onde a participação ganharia força para o controle social 

sobre o Estado e daí todo o desdobramento de reponsabilização que 

concretiza a accountability: 

 

[...] a transparência constitui-se no seu eixo principal, já que 
necessária desde a fase do planejamento é diretamente 
dependente dela um efetivo controle que possibilite a 
responsabilização, enfim, a concretização da accountability. De 
acordo com Baquero (2003), no Brasil, os esforços 
empreendidos objetivando o fortalecimento de sua democracia 
têm convergido para a defesa de maior participação da 
cidadania nos processos de decisão política e na fiscalização 
dos gestores públicos. (PINHO e SACRAMENTO, 2004, p.06) 

 

 

De fato, a legislação é bastante clara ao trazer logo no primeiro 

parágrafo do artigo primeiro a redação do objetivo central da Lei Complementar 

101/2000, que trata especificamente de garantir melhores níveis de 

transparência no planejamento e execução das políticas públicas, para se 

lograr melhor eficiência, reduzindo-se riscos de não se alcançarem metas e de 

facilitar esquemas de corrupção, como estabelece a lei: 
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§ 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 
planejada e transparente, em que se previnem riscos e 
corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados 
entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições 
no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e 
mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de 
receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal veio ao encontro de anseios da 

sociedade de maneira geral e das necessidades da gestão pública brasileira 

em específico, seguindo a diretriz de maior transparência, voltada a atender as 

necessidades e objetivos dos cidadãos, sempre seguindo princípios que 

possam levar a eficácia e a eficiência da gestão. 

A referida lei traz um conjunto amplo de princípios e normas que 

servem para orientar os administradores públicos sobre o que se pode e quais 

os limites da sua atuação como gestor do que é público. A Lei de 

Responsabilidade Fiscal está estabelecida sobre os alicerces do planejamento, 

controle e divulgação. 

Tonet (2001a) destaca que o papel do gestor público, diante da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, não é apenas de cumpridor de prazos e 

procedimentos diretamente impelidos pela referida legislação, mas que é 

preciso conhecimentos e habilidades que garantam a formatação de uma nova 

cultura organizacional, que inclusive poderá gerar desgastes políticos: 
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É preciso muito mais, é preciso conhecimentos e habilidades 
para, por exemplo, fazer surgir nas administrações públicas 
uma nova cultura, onde prevaleçam valores e crenças 
compatíveis com os valores postulados pela LRF, em especial 
o princípio da transparência; um conjunto de competências 
profissionais que facilitem uma adequada leitura dos cenários 
presente e futuro da gestão, de forma a garantir hoje e sempre 
ações adequadas e produtivas; uma prática centrada em 
vivência pessoal de situações próprias de gestão, de forma a 
tornar realidade os princípios da eficiência e da eficácia. 
(TONET, 2001a, p.19) 

 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal exige que a máquina 

administrativa seja conduzida de forma acertada, o que somente acontecerá 

quando os gestores públicos estiverem devidamente capacitados ou 

assessorados por profissionais que possam garantir, além do cumprimento 

direto dos preceitos legais, também a formatação da cultura organizacional que 

indiretamente é impelida. 

Quando estabelece os princípios gerais a serem observados pelos 

gestores públicos, a Lei de Responsabilidade Fiscal evidencia a relevância da 

gestão, fazendo com que alguns conceitos passassem a compor o cotidiano de 

prefeituras, governos estaduais e federal. Assim, termos como metas, limites, 

mecanismos de compensação, relatórios, gestão fiscal, dentre outros passaram 

a utilizados por nossos gestores públicos. 

A transparência nas ações de planejamento e de gestão da 

execução financeira é o aspecto mais inovador trazido pela legislação, essa 

transparência será o resultado efetivo de toda a forma de conduzir o Estado e 

se estabelece como preceito a existência de proximidade e de interação entre 

governo e sociedade. 
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Nos municípios pequenos essa interação faz parte da cultura local, 

de maneira completamente inversa aos grandes centros e metrópoles, mas a 

lei é transversal e aplicada de maneira equitativa aos pequenos e grandes 

espaços de gestão pública. 

No âmbito da transparência, a LRF propõe a ampla divulgação das 

prestações de contas e dos relatórios de gestão, para que isso facilite o acesso 

da esfera civil ao campo das decisões políticas, aumentando a interação e a 

legitimidade. 

Dentre os instrumentos e ferramentas que poderão ser utilizadas 

para a efetivação da aproximação entre esfera civil e esfera de decisão política 

estão o orçamento participativo, a audiência pública, a criação de 

administrações regionalizadas, a criação e fortalecimento de conselhos, além 

da prestação sistematizada de contas (TONET, 2001a).   

 

3.3 A LEI DE TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA E DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO 

 

Na administração pública brasileira, a publicidade dos atos dos 

gestores possui marco legal no art. 37 da Constituição Federal de 1988 e é 

dissecada em seu § 1º: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, 
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também ao seguinte: 

§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

  

Assim, fica estabelecido o direito da sociedade de maneira geral e 

dos cidadãos em específico, de conhecer os atos da administração pública 

para que se instrumentalize o exercício do controle social, cuja participação 

vem sendo buscada e sonhada pela democracia. Na formatação deste artigo 

da lei, a fim de aumentar o entendimento ou a compreensibilidade das 

informações publicadas, observa-se também o caráter educativo, informativo 

ou de orientação social das publicações exigidas pela Constituição Federal. 

A Constituição Federal de 1988 vem ao encontro dos requisitos da 

democracia no que tange ao amplo conhecimento ï pela sociedade ï dos atos 

do poder público, chegando-se a pontuar, como destaca Binenbojm (2009: 05), 

que ñdemocracia ® o regime do poder invis²vel em oposi«o aos regimes 

totalitários onde a regra é o segredo de Estado e controle da informação com 

um dado oficialò. Sobre a publicidade no regime democr§tico, assevera: 

 

A publicidade é, assim, instrumento essencial do regime 
democrático, a fim de que o povo possa acompanhar pari 
passu o desenvolvimento das atividades administrativas, seja 
para a defesa dos interesses individuais (uti singuli), seja para 
a promoção de interesses públicos (uti universi). A publicidade 
constitui, ainda, pressuposto necessário da transparência 
administrativa, visto que o trato da coisa pública não pode ser 
secreto, reservado, acessível apenas a determinados grupos 
hegemônicos. (BINENBOJM, 2009, p. 05) 
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Com relação à amplitude e ao alcance da legislação, o ordenamento 

jurídico disciplina a prestação de contas dos gestores públicos por meio do 

artigo 70 da Constituição Federal de 1988, que em seu parágrafo único 

estabelece que tem a obrigação de prestar contas: 

 

Qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que 
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, 
bens ou valores públicos ou pelos quais a União responda ou 
que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária. 

 

Assim, todos os gestores públicos devem obedecer ao princípio da 

publicidade, prestando contas à sociedade de acordo com as legislações 

específicas que o impelem a responder ao Poder Legislativo e ao público 

diretamente, sendo que estes podem se apoiar nas estruturas formais do Poder 

Judiciário. 

O legislador destaca que a não prestação de contas traz como 

consequências as multas e resposta à ação civil por improbidade 

administrativa. Tal aspecto é ressaltado pelo artigo 5º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal de 1988: 

 

Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob a pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 
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Sobre o desdobramento de outras legislações que melhor 

regulamentam o que a Constituição Federal traz como marco regulatório e 

legal, a Lei nº 10.028/00 (que trouxe mudanças no Código Penal) em seu artigo 

5º, inciso I, caracteriza a não publicação do Relatório de Gestão Fiscal  - RGF 

como infração administrativa contra a sociedade, destacando em seu § 1º que 

ña infra«o prevista neste artigo ® punida com multa de trinta por cento dos 

vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa 

de sua responsabilidade pessoalò. 

Com a promulgação da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), a publicidade dos atos da 

administração pública recebeu um impulso importante, sendo este evento 

tomado como um divisor de águas no que tange a publicação de contas 

públicas ao cidadão. 

Na Lei de Responsabilidade Fiscal, dos artigos 48 a 59, têm-se um 

cap²tulo intitulado ñTranspar°ncia, Controle e Fiscaliza«oò e de maneira 

específica a publicidade da gestão fiscal é tratada na 1ª Seção deste capítulo 

(artigos 48 e 49).  

A legislação brasileira entende que a transparência é um princípio da 

gestão fiscal, sendo condição indispensável ao correto ordenamento exercício 

da administração pública. Sobre isso, Cruz et al (2001, p. 183) destaca: 

 

A transparência na gestão fiscal é tratada na Lei como um 
princípio de gestão, que tem por finalidade, entre outros 
aspectos, franquear ao público o acesso a informações 
relativas às atividades financeiras do Estado e deflagrar, de 
forma clara e previamente estabelecida, os procedimentos 
necessários à divulgação dessas informações. (CRUZ et al, 
2001, p.183) 
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Cruz et al (2001) estabelece então que a transparência como 

princípio da gestão fiscal deve ser estabelecida e cobrada como instrumento de 

cidadania em prol da publicidade e da compreensibilidade das informações. 

Desta forma, o princípio da transparência é mais amplo que o da publicidade, 

afinal a divulgação de informações incompreensíveis não pode ser tomada 

como transparência.  

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101), que 

consolida esforços e legislações acerca da eficiência na gestão pública, 

apresenta, no artigo 48, os instrumentos de consolidação da transparência na 

administração pública: 

 

São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais 
será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de 
acesso público: os planos, orçamentos e lei de diretrizes 
orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer 
prévio; o Relatório Resumido de Execução Orçamentária e o 
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses 
documentos. 

 

Com relação aos prazos de publicação, o gestor público deve 

atentar para a observância de que anualmente a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDB) e a Lei Orçamentária Anual (LOA) devem ser publicadas 

em veículos de comunicação (especialmente a internet). Os Relatórios 

Resumidos de Execução Orçamentária (RREO) são bimestrais e os Relatórios 

de Gestão Fiscal (RGF) são quadrimestrais.  

Em desdobramento e decorrência da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000), para melhor entendimento 

e aplicação desta, foi promulgada, em 27 de maio de 2009, a Lei 
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Complementar nº 131, chamada de Lei da Transparência na Gestão Pública. A 

referida Lei, com apenas três artigos, trouxe importantes ajustes à lei de 

Responsabilidade Fiscal. A Lei da Transparência modificou profundamente os 

artigos IX (ñda transpar°ncia, controle e fiscaliza«oò) e X (ñdisposi»es finais e 

transit·riasò). 

O artigo 1º da Lei da Transparência promoveu modificações no 

artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo válido o seguinte: 

 

Parágrafo único ï a transparência será assegurada também 
mediante: 

I ï incentivo à participação popular e realização de audiências 
públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos 
planos, leis de diretrizes orçamentárias e orçamentos; 

II ï liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 
eletrônicos de acesso público; 

III ï adoção de sistema integrado de administração financeira e 
controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade 
estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no 
art. 48-A. 

 

Destaca-se na legislação anterior (Lei de Responsabilidade Fiscal) a 

transparência era exigida apenas como forma de ñincentivoò da participa«o 

popular e com realização de audiências durante a elaboração dos planos, 

diretrizes ou orçamentos. Com a Lei da Transparência (Lei Complementar 131, 

de 2009) o gestor público passa a ser obrigado a não somente ampliar o 

prisma de atos publicados, mas também de introduzir a internet como 

plataforma obrigatória de publicação. 



66 

 

Uma inovação importante a ser considerada nesta nova legislação 

(LC 131, de 2009) é a obrigatoriedade da apresentação ï em tempo real ï das 

despesas efetuadas pelo erário público, seja ele Federal, Estadual, Municipal 

ou da gestão do Distrito Federal. Ao final do inciso II do Parágrafo Único do 

novo artigo 48, a lei estabelece claramente que a publicação deve ser feita na 

internet. 

Ao tratar da utilização da internet, a Lei Complementar 131 (de 

2009), destaca ao final do inciso III do (acima citado) Parágrafo Único do artigo 

48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que um sistema integrado de 

administração financeira e controle, a ser estabelecido por legislação 

específica, garantirá padrão de segurança e de qualidade à publicação. 

Ao chegar o prazo estabelecido pela lei (LC 131 de 2009) para o 

início do atendimento das exigências legais de publicação de prestações de 

contas na internet, em especial a pormenorização de despesas efetuadas, em 

27 de maio de 2010, por meio do Decreto Presidencial nº 7.185 e da Portaria 

Ministerial (Ministério da Fazenda) nº 548, de 22 de novembro de 2010, foram 

criados elementos regulatórios acerca do sistema integrado de administração 

financeira e controle, al®m de esclarecimento de que ñtempo realò ser§ 

considerado até o 1º dia útil subsequente a efetivação da despesa. Como 

destaca o § 2º do art. 2º do Decreto 7.185: 

 

§ 2º Para fins deste decreto entende-se por: 

[...] 

II ï Liberação em tempo real: a disponibilização das 
informações, em meio eletrônico que possibilite amplo acesso 
público, até o primeiro dia útil subsequente à data do registro 
contábil no respectivo sistema, sem prejuízo do desempenho e 
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da preservação das rotinas de segurança operacional 
necessários ao seu pleno funcionamento. 

 

As legislações complementares, especialmente o Decreto 

Presidencial nº 7.185 (de 27/05/2010) e a Portaria Ministerial, do Ministério da 

Fazenda, nº 548 (de 22/11/2010) foram estruturadas para tirar as dúvidas que 

pairavam sobre este ordenamento jurídico maior que impele a administração 

pública a um rigoroso arcabouço de exigências quanto à efetivação da 

transparência de seus atos administrativos.  

Por fim, importante destacar que a Lei Complementar 131 

(27/05/2009) trouxe uma programação de prazo para que os municípios 

pudessem se adequar e atender às regulações impelidas e exigidas pela lei 

para o início da publicação na internet de suas prestações de contas, como 

segue: 

 

 

I ï 1 (um) ano para a União, Estados, o Distrito Federal e os 
municípios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes; 
II ï 2 (dois) anos para os municípios que tenham entre 50.000 
(cinqüenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes; 
III ï 4 (quatro) anos para os municípios que tenham até 50.000 
(cinqüenta mil) habitantes. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

  

A categorização ditada pela lei trouxe a possibilidade de ajustamento 

gradativo dos municípios menores à exigência da publicação e transparência 

da gestão que traz consigo desafios fiscais, contábeis e tecnológicos. 

Se faz mister destacar ainda neste contexto do ordenamento jurídico 

acerca das leis que tratam da transparência na gestão pública, a promulgação 

da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, denominada Lei de Acesso à 
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Informação, que impele a ampliação da transparência de atividades dos três 

poderes e todos os seus níveis. O objetivo central da referida legislação é 

deixar estabelecido e claro que as informações devem sempre estarem 

publicadas e disponíveis, salvo por exceções expressas por legislações 

específicas. 

Na verdade, a lei regulamenta o direito à informação que já é 

garantido por força constitucional, tornando a publicidade uma regra e o sigilo 

uma exceção. Os procedimentos práticos que se desdobram desta lei servem 

para facilitar a promoção da transparência e do controle social na 

administração pública brasileira.   

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



69 

 

QUALIDADE DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL 

 

4  QUALIDADE DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL 

Neste capítulo serão apresentados os resultados da pesquisa 

empírica realizada para examinar a qualidade da transparência na prestação 

de contas públicas realizadas pelas prefeituras municipais brasileiras à luz da 

Lei de Transparência na Gestão Pública. 

Primeiramente, todo o percurso de delimitação da amostra ou corpus 

da pesquisa é apresentado, do corte trazido pela própria lei (que reduz a 

população ou universo de 5.565 para 283 municípios impactados pela 

legislação), perpassando pela população oficial (que inclui os municípios na 

obrigatória observância da referida lei) e aportando-se na utilização do Produto 

Interno Bruto (PIB) como segundo parâmetro de seleção da amostra. 

Em uma segunda seção são apresentados os procedimentos 

metodológicos adotados para se checar a amostra de 57 municípios à luz de 

parâmetros e critérios que possibilitaram o teste das duas hipóteses 

previamente apresentadas e a consecução dos objetivos desta pesquisa 

científica. 

A terceira seção traz o desenvolvimento e análises estabelecidas e 

possibilitadas pela pesquisa nos websites das prefeituras municipais e suas 

páginas de prestações de contas públicas. Encerra-se este capítulo, com as 

conclusões deste trabalho, que se encontram organizadas em sua última 

seção. 
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4.1 CORPUS E METODOLOGIA DE PESQUISA 

4.1.1 Corpus da Pesquisa Empírica 

O presente estudo tomou como objeto os municípios brasileiros que 

assumem novo delineamento em suas responsabilidades, com mais autonomia 

e por conseqüência maiores responsabilidades, a partir da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, tornando-se entidades político-administrativas 

que despertam maior interesse político, econômico e social. 

A Constituição Federal do Brasil, promulgada em 1988 evocou 

redefini»es dos entes federados, sob uma ñuni«o indissol¼velò estabelecida 

entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, conforme consta 

do seu art. 1º. A mesma carta estabelece, porém, já no seu art. 18, que todos 

estes entes são autônomos, nos termos da Constituição Federal. 

A descentralização imposta pela Constituição Federal às partes, 

além de autonomizar os Estados, garantindo-lhes renda e competências, 

estabelece que os municípios também sejam entes político-administrativos 

intra-estaduais. 

As características do federalismo no Brasil, fortalecidas pela 

Constituição Federal de 1988, passam a cadenciar a elevação da autonomia 

fiscal desses governos subnacionais (estaduais, distrital e principalmente 

municipais), estabelecido notoriamente pelo acréscimo dos gastos públicos 

oriundos das gestões locais das políticas públicas, que passam por acréscimo 

no movimento de municipalização. 
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Os municípios brasileiros, neste desenho federativo pós 1988, se 

consagram entes federativos autônomos, modificando fortemente sua estrutura 

de gestão e de responsabilidades. A Constituição Federal de 1988 estabelece 

que cada um dos municípios brasileiros: 

1) possui capacidade e autonomia para se organizarem seus governos 

municipais, mediante a Lei Orgânica Municipal; 

2) possui poder de instituir e cobrar impostos, como o Imposto de Transmissão 

de Bens Inter-vivos ï ITBI, o Imposto Predial e Territorial Urbano ï IPTU e o 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ï ISSQN; 

3) receba repasses federais e estaduais para que possa implantar, manter e 

desenvolver as ações de políticas públicas sob sua responsabilidade, de 

maneira a melhor equalizar o investimento dos recursos públicos nas políticas 

públicas priorizadas de acordo com as legislações específicas. 

Segundo Varsano (2004), o fato é que havia uma pressão histórica e 

repreendida dos municípios que não eram beneficiados pelas políticas fiscais 

anteriores à redemocratização brasileira da década de 1980. Praticamente 

inexistiam mecanismos de suporte financeiro aos municípios e estados de 

pouca arrecadação (menor desenvolvimento) até a reforma tributária de 1967, 

quando as transferências compensatórias começaram a ser implementadas no 

país, ainda que visassem à centralização e o fortalecimento do poder federal. 

O enfraquecimento do modelo fiscal, aliado ao final do período do 

regime militar, fez com que a Constituição Federal de 1988 reduzisse a 

competência tributária federal e ampliasse as transferências 
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intergovernamentais, como maneira de rever o desequilíbrio vertical na 

repartição das receitas públicas. O aumento da participação municipal sobre o 

ñboloò tribut§rio da federação concretizou-se com a ampliação percentual dos 

repasses do Fundo de Participação dos Municípios ï FPM e do aumento da 

participação no Imposto Territorial Rural ï ITR, Imposto sobre Propriedade de 

Veículo Automotor ï IPVA e Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços ï ICMS. 

O principal aumento de renda das prefeituras municipais, ao longo 

das três últimas décadas, deve-se ao reescalonamento gradativo do Fundo de 

Participação dos Municípios ï FPM, que saltou de 10% (em 1967) para 

22,5%(em 1993), como destaca a tabela a seguir: 

Tabela 01: 
Evolução percentual do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) 
 

Ano Dispositivo Legal % FPM 

1967/1968 Emenda Constitucional 18/1965 10 
1969/1975 Ato Complementar 40/1968 5 

1976 Emenda Constitucional 5/1975 6 
1977 Emenda Constitucional 5/1975 7 
1978 Emenda Constitucional 5/1975 8 

1979/1980 Emenda Constitucional 5/1975 9 
1981 Emenda Constitucional 17/1980 10 

1982/1983 Emenda Constitucional 17/1980 10,5 
1984 Emenda Constitucional 23/1983 13,5 
1985 Emenda Constitucional 23/1983 16 

1985/1988 Emenda Constitucional 27/1985 17 
1988 Constituição Federal de 1988 20 
1989 Constituição Federal de 1988 20,5 
1990 Constituição Federal de 1988 21 
1991 Constituição Federal de 1988 21,5 
1992 Constituição Federal de 1988 22 
1993 Constituição Federal de 1988 22,5 
2007 Emenda Constitucional 55/2007 23,5 

Fonte: STN(2011) 

Tomando-se então os municípios brasileiros como centralidade dos 

trabalhos de campo desta tese de doutoramento, toma-se como primeiro 

instrumento de corte amostral a observância de municípios impactados pela Lei 



73 

 

Complementar nº 131 (Lei de Transparência na Gestão Pública), que 

apresenta em seu art. 2º o estabelecimento de prazos para o cumprimento das 

determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48. 

Nesta parte da lei, fica expressado que os municípios com 

população maior que 100.000 habitantes teriam um ano para o cumprimento da 

lei; dois anos para municípios com população maior que 50.000 e menor ou 

igual a 100.000 habitantes; quatro anos para municípios com população até 

50.000 habitantes. 

O universo de pesquisa é composto pelos municípios com 

população superior a 100.000 (cem mil) habitantes, segundo os dados oficiais 

do Censo Demográfico de 2010 (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas 

ï IBGE). 

Segundo os dados do Censo Demográfico de 2010, publicados pelo 

IBGE, no Diário Oficial da União de 04 de novembro de 2010, o Brasil possui 

população de 190.732.694 habitantes em 5.565 municípios contados na data 

base de 01 de agosto de 2010, dos quais 283 possuem população superior a 

100.000, conforme tabela em apêndice (apêndice 1). 

O rol de 283 municípios impactados pela Lei Complementar nº 131 

(de 27/05/2009), a Lei de Transparência na Gestão Pública, tabela apensada 

apresenta o universo de municípios, compondo a obrigatoriedade de 

atendimento à referida legislação pelas prefeituras de todos os Estados 

brasileiros, embora em quantidades diferentes, pois se observa que nas 

regiões norte, nordeste e centro-oeste, a maioria dos municípios possui 

população inferior a 100.000 habitantes. 



74 

 

Para além da população, para inserir-se nas realidades sociais e 

econômicas de uma dada comunidade, alguns indicadores auxiliam na 

realização de uma análise mais sintetizada dos contextos postos. O mais 

importante indicador socioeconômico desta época é o Índice de 

Desenvolvimento Humano (IDH) aplicado anualmente pelo Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD 2010), que foi incluído como 

variável na referida tabela. 

De fato, o IDH traz em sua concretude as pilastras da educação, 

saúde e renda como os três indicadores fundamentais da qualidade de vida. 

Sobre isso Minayo destaca: 

 

O IDH é um indicador sintético de qualidade de vida que, de 
forma simplificada, soma e divide por três os níveis de renda, 
saúde e educação de determinada população. A renda é 
avaliada pelo PIB real per capita; a saúde, pela esperança de 
vida ao nascer e a educação, pela taxa de alfabetização de 
adultos e taxas de matrículas nos níveis primário, secundário e 
terciário combinados. Renda, educação e saúde seriam 
atributos com igual importância como expressão das 
capacidades humanas. (MINAYO, 2000, p.10) 

 

 

Percebe-se, em uma pré-análise da relação estabelecida entre a 

população e o IDH dos municípios, que os menores índices de 

desenvolvimento humano se concentram nos entes federados municipais 

interioranos de estados do norte e nordeste, com destaque absoluto para Codó 

(Estado do Maranhão) com IDH de 0,558. Isso significa que os recursos 

destinados ao município são insuficientes ou geridos de maneira ineficiente, 

pois a educação, a saúde e a geração de renda mantêm-se precários naquela 

localidade. 
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Para efetivar a seleção de uma amostra que bem pudesse 

representar o universo de 283 municípios brasileiros já impactados pela Lei 

Complementar nº 131 (Lei de Transparência na Gestão Pública), ou seja, 

aqueles com população acima de 100 mil habitantes, várias aproximações 

foram realizadas com testes de representatividade. Optou-se por selecionar 

uma amostra de 20% (vinte por cento) do universo. Deste modo, 57 municípios 

tiveram seus sítios web analisados a partir de indicadores de transparência na 

prestação de contas das prefeituras municipais na internet. 

Além disso, considerou-se outra variável que pudesse representar a 

importância dos municípios da amostra no cenário de gestão pública no Brasil - 

o Produto Interno Bruto (PIB) dos 100 municípios melhor ranqueados. Chegou-

se, assim, a seguinte amostra:  

 

 

Tabela 02: 
Amostra de pesquisa, composta pelos 57 municípios brasileiros melhor ranqueados 
quanto ao PIB dentre os que possuem população superior a 100.000 habitantes: 

 
 

Município PIB 
(R$1.000,00) 

População PIB per 
capita 

IDH 

1   São Paulo (SP) 357.116.681 11.253.503 32.493,96 0,841 
2   Rio de Janeiro (RJ) 154.777.301 6.320.446 25.121,92 0,842 
3   Brasília (DF) 117.571.952 2.570.160 45.977,59 0,844 
4   Curitiba (PR) 43.319.254 1.751.907 23.696,43 0,856 
5   Belo Horizonte (MG) 42.151.108 2.375.151 17.313,06 0,839 
6   Manaus (AM) 38.116.495 1.802.014 22.303,26 0,774 
7   Porto Alegre (RS) 36.774.704 1.409.351 25.712,62 0,865 
8   Duque de Caxias (RJ) 32.266.476 855.048 37.328,52 0,753 
9  Guarulhos (SP) 31.966.247 1.221.979 24.989,21 0,798 
10  Osasco (SP) 30.024.366 666.740 42.106,01 0,818 
11  São Bernardo do 
Campo (SP) 

29.872.572 765.463 37.267,11 0,834 

12  Salvador (BA) 29.668.442 2.675.656 10.061,42 0,805 
13  Campinas (SP) 29.363.064 1.080.113 27.788,98 0,852 
14  Campos dos 
Goytacazes (RJ) 

29.125.709 463.731 67.445,76 0,752 

15  Fortaleza (CE) 28.350.622 2.452.185 11.421,22 0,786 
16  Barueri (SP) 26.994.700 240.749 102.013,46 0,826 
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17  Betim (MG) 25.314.346 378.089 58.938,14 0,775 
18  Santos (SP) 24.614.406 419.400 58.954,12 0,871 
19  Vitória (ES) 22.694.461 327.801 71.407,32 0,856 
20  Recife (PE) 22.452.492 1.537.704 14.485,67 0,797 
21  São José dos 
Campos (SP) 

20.718.595 629.921 34.007,89 0,849 

22  Goiânia (GO) 19.457.328 1.302.001 15.376,50 0,832 
23  Belém (PA) 15.316.130 1.393.399 10.754,77 0,806 
24  Jundiaí (SP) 15.106.549 370.126 43.442,33 0,857 
25  Contagem (MG) 14.869.759 603.442 24.070,88 0,789 
26  São Luis (MA) 14.724.350 1.014.837 14.920,92 0,778 
27  Uberlândia (MG) 14.270.392 604.013 22.926,50 0,83 
28  Ribeirão Preto (SP) 13.896.533 604.682 24.898,11 0,855 
29  Santo André (SP) 13.446.559 676.407 20.018,82 0,835 
30  Joinville (SC) 13.220.313 515.288 26.865,04 0,857 
31  Sorocaba (SP) 13.072.889 586.625 22.683,70 0,828 
32  Canoas (RS) 12.580.262 323.827 38.133,22 0,815 
33  Caxias do Sul (RS) 11.716.487 435.564 28.868,44 0,857 
34  Serra (ES) 11.640.836 409.267 29.305,32 0,761 
35  Araucária (PR) 11.001.673 119.123 94.965,63 0,801 
36  Camaçari (BA) 10.474.421 242.970 45.949,51 0,734 
37  Campo Grande (MS) 10.462.086 786.797 14.001,93 0,814 
38  São José dos Pinhais 
(PR) 

10.398.355 264.210 38.154,90 0,796 

39  Itajaí (SC) 10.183.448 183.373 59.928,37 0,825 
40  São Caetano do Sul 
(SP) 

10.178.501 149.263 67.361,11 0,919 

41  Diadema (SP) 9.311.879 386.089 23.618,26 0,79 
42  Niterói (RJ) 9.232.172 487.562 19.317,72 0,886 
43  Maceió (AL) 9.143.488 932.748 9.894,02 0,739 
44  Cuiabá (MT) 9.014.929 551.098 16.549,14 0,821 
São Francisco do Conde 
(BA) 

9.002.648 33.183 288.370,81 (não 
compõe a 
amostra) 

45  Piracicaba (SP) 8.853.169 364.571 24.226,05 0,836 
46  Natal (RN) 8.656.932 803.739 10.847,40 0,788 
47  Nova Iguaçu (RJ) 8.359.928 796.257 9.771,98 0,762 
48  São Gonçalo (RJ) 8.184.678 999.728 8.327,65 0,782 
49  Florianópolis (SC) 8.120.986 421.240 20.184,09 0,875 
50  Londrina (PR) 8.033.461 506.701 15.902,05 0,824 
51  Macaé (RJ) 8.003.372 206.728 42.393,66 0,79 
52  Volta Redonda (RJ) 7.763.567 257.803 29.881,59 0,815 
53  João Pessoa (PB) 7.661.219 723.515 11.053,84 0,783 
54  Teresina (PI) 7.522.103 814.230 9.374,32 0,766 
55  Blumenau (SC) 7.391.534 309.011 24.958,67 0,855 
56  Juiz de Fora (MG) 7.140.251 516.247 13.715,11 0,828 
57  Paranaguá (PR) 7.107.175 140.469 51.223,62 0,782 

 
Fonte: elaborada pelo pesquisador com dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
e Relatório PNUD de 2010. 
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Compreende-se, como primeiro recorte aquele imposto pela própria 

Lei Complementar 131, que estabelece uma categorização de municípios que 

possuem mais de 100.000 habitantes, que são os 283 municípios impactados 

pela referida legislação. 

Para o segundo recorte, os 283 municípios foram economicamente 

ranqueados por suas riquezas segundo seu Produto Interno Bruto, tomando-se 

como amostra final os 57 municípios melhor ranqueados, integralizando 20% 

do universo de pesquisa. Apenas como aspecto complementar mantém-se 

nesta tabela o PIB per capita.  

O município de São Francisco do Conde (BA), apesar de (segundo o 

IBGE, 2005) possuir o 45º PIB municipal do país (R$ 7.652.302.000,00) e o 

melhor PIB per capita do Brasil, não fez parte da amostra de pesquisa, uma 

vez que devido a sua pequena população (33.183 habitantes) somente será 

impactada pela Lei da Transparência na Gestão Pública a partir de maio de 

2013. O caso atípico de São Francisco do Conde (BA) ocorre porque o 

município conta com a Refinaria Landulpho Alves ï Mataripe, sendo o mesmo 

caso de Triunfo (RS), que com apenas 25.793 habitantes possui PIB de 

R$3.819.756.000,00 por contar com o pólo petroquímico da região 

metropolitana de Porto Alegre (RS) dentro de seus limites territoriais. 

Apesar de algumas distorções estabelecidas com a implementação 

da legislação, que beneficia a gestão pública em municípios que embora 

pequenos, possuam boa arrecadação (casos de São Francisco do Conde/BA e 

Trinfo/RS), a amostra se mostra relevante, pois ao tomá-la observa-se: 
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1º) Que os 15 municípios brasileiros com mais de um milhão de habitantes 

estão contemplados; 

2º) Que a amostra de 57 municípios significa 20,14% dos 283 municípios 

impactados pela Lei da Transparência na Gestão Pública; 

3º) Que, considerando a somatória da população residente na totalidade de 

municípios já impactados pela Lei da Transparência na Gestão Pública (283 

municípios), que é de 104.436.577 habitantes, a referida amostra corresponde 

a uma população de 60.145.013 habitantes. Assim a amostra de 57 municípios 

corresponde a 57,14% da população residente em municípios impactados pela 

Lei de Transparência na Gestão Pública. 

A título demonstrativo, a tabela a seguir destaca a distribuição, de 

acordo com Estados e regiões do país, dos 283 municípios já impactados pela 

Lei Complementar nº 131(universo de pesquisa) e dos 57 tomados como 

amostra de pesquisa: 

 

Tabela 03: 
Distribuição quantitativa dos municípios brasileiros obrigados ao 
cumprimento da Lei Complementar nº 131, desde maio de 2010, 
organizados por Estados e regiões geográficas: 
 

ESTADO MUNICÍPIOS 
IMPACTADOS 

MUNICÍPIOS 
AMOSTRADOS 

Paraná 19 05 

Rio Grande do Sul 18 03 

Santa Catarina 12 04 

REGIÃO SUL  49 12 

Espírito Santo 09 02 

Minas Gerais 29 05 

Rio de Janeiro 25 08 

São Paulo 75 15 

REGIÃO SUDESTE 138 30 

Distrito Federal 01 01 

Goiás 09 01 
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Mato Grosso 04 01 

Mato Grosso do Sul 04 01 

REGIÃO CENTRO OESTE 18 04 

Alagoas 02 01 

Bahia 16 02 

Ceará 08 01 

Maranhão 09 01 

Paraíba 04 01 

Pernambuco 12 01 

Piauí 02 01 

Rio Grande do Norte 03 01 

Sergipe 02 00 

REGIÃO NORDESTE 58 09 

Acre 01 00 

Amapá 02 00 

Amazonas 02 01 

Pará 10 01 

Rondônia 02 00 

Roraima 01 00 

Tocantins 02 00 

REGIÃO NORTE 20 02 

 283 57 
 Fonte: elaborada pelo pesquisador com dados do IBGE(2010) 

 

Apesar das amostra não contemplar com equidade todos os Estados 

da Federação e as regiões geográficas, houve rigorosa atenção ao Produto 

Interno Bruto ï PIB, pois se considera que a partir deste indicador tem-se para 

além da importância econômica, por extensão, maiores arrecadações 

tributárias nos municípios, elevando-se a importância da gestão pública 

municipal e ï por extensão ï da transparência na prestação de contas. 

    

4.1.2 Metodologia de Pesquisa 

Ao se definir e posteriormente escrever sobre os procedimentos 

metodológicos assumidos e que foram sendo testados até se chegar a um 

formato, cientificamente aceito, que possibilitasse a exploração dos ambientes 

dos websites das prefeituras municipais logrando êxito para a proposta de 
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pesquisa, a primeira certeza é que a perspectiva sócio-histórica se estabelece 

como um pano de fundo insubstituível. 

A opção pela navegação orientada se mostrou a mais oportuna para 

a obtenção de êxito na coleta de informações qualitativas mais focadas, já 

dentro da perspectiva de adoção das categorias descritivas. Embora pudesse 

aumentar o valor qualitativo das informações e a amplitude das idéias na 

conclusão da tese, a entrevista foi suprimida como técnica, uma vez que a 

abrangência nacional dos trabalhos empíricos inviabilizaria tal procedimento 

metodológico. 

 Estabeleceu-se assim, a elaboração de um rol de categorias 

descritivas que se desdobrou em 33 indicadores distintos que foram aplicados, 

em regime de teste, em um grupo de 25 sítios web de municípios brasileiros 

(constantes do corpus de pesquisa). O teste foi aplicado no mês de julho de 

2011. 

Com as anotações de falhas e de corroborações de critérios de 

maior força, chegou-se a um novo e mais focado instrumento de orientação à 

navegação pelos websites das 57 prefeituras municipais brasileiras que 

compõem o corpus de pesquisa. 

 

4.1.2.1 Apresentação e descrição das categorias e indicadores de análise 

Em todas as navegações realizadas, foram coletadas informações 

de apresentação da municipalidade, desde o nome do município até o tamanho 
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do website, passando pelo endereço completo na internet e informações como 

eleitorado e total de repasses federais no exercício de 2010. 

A ilustração abaixo traz a ficha de orientação à navegação no 

website municipal, onde pôde-se observar a organização dos elementos 

observados e roteiro de dados coletados para análise: 

 
Figura 01: 
Ficha de registro de navegação 

 

Adentrando as pesquisas exploratórias nos websites das cinquenta e 

sete prefeituras municipais amostradas foram analisadas duas categorias: 
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1) prestação de contas públicas na internet 

2) usabilidade e acesso à seção de prestação de contas (seção do website 

municipal onde estão concentrados os arquivos exigidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal e de Transparência) 

Os indicadores impelidos por estas duas categorias de análise foram 

suficientes para os estudos acerca da utilização da internet pelas prefeituras 

municipais, no âmbito de suas necessidades de publicação, das suas 

prestações de contas, conforme determina o objetivo geral da pesquisa 

desenvolvida. 

Torna-se imprescindível, dada a diversidade de informações e de 

linguagens utilizadas na comunicação estabelecida por meio dos websites e a 

complexidade das informações correlacionadas diretamente à prestação de 

contas públicas, o estabelecimento de normas de disciplina para que a 

comunicação seja mais eficiente. Os estudos acerca da usabilidade contribuem 

significativamente para o maior êxito desses processos. 

 

A usabilidade pode ser definida como o estudo ou a aplicação 
de técnicas que proporcionem a facilidade de uso de um dado 
objeto, no caso, um sítio. A usabilidade busca assegurar que 
qualquer pessoa consiga usar o sítio e que este funcione da 
forma esperada pela pessoa. (BRASIL, 2010, p. 6) 

 
 
 

Tomando sempre o entendimento da mensagem pelo usuário como 

seu principal foco, os estudos da usabilidade assumem como objetivos a busca 

de maior facilidade de uso e de aprendizagem do processo, facilidade de 
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memorização de etapas e tarefas no percurso de busca da informação, 

prevenção de erros pelo usuário e satisfação do mesmo. 

 Iniciou-se a navegação orientada buscando-se informações que 

pudessem bem apresentar o contexto social, econômico e político do município 

amostrado, como também trazer à ficha de registro de navegação algumas 

informações básicas sobre o website e sua arquitetura. 

Neste sentido foram coletadas as seguintes informações 

preliminares: 

1) Município, unidade federativa e região geográfica 

Conforme já destacado, as primeiras informações lançadas na ficha 

de orientação à navegação, de cada um dos municípios amostrados e 

pesquisados, são o nome do município, a unidade federativa e a região 

geográfica em que o estado encontra-se inserido. Isso corrobora a tabela de 

número 03 (distribuição quantitativa dos municípios brasileiros obrigados ao 

cumprimento da Lei Complementar nº 131, desde maio de 2010, organizados 

por Estados e regiões geográficas). 

2) População e IDH 

A pesquisa da população foi necessária para a delimitação dos 

municípios impactados pela Lei de Transparência na Gestão Pública no ano de 

2010 (aqueles municípios com população igual ou acima de cem mil 

habitantes), mas embora tal informação seja constante na maioria dos websites 

municipais, o que levamos em consideração foi a base de dados oficial do 

Brasil, ou seja, o Censo Demográfico Brasileiro de 2010. 
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O Índice de Desenvolvimento Humano ï IDH é outra informação 

muito relevante à análise do desenvolvimento social, inclusive da participação 

nos debates políticos, conforme destaca Minayo, Hartz e Buss (2000), sendo 

importante indicador do nível de informação, formação e acesso ao 

empoderamento do cidadão à esfera de decisão política (BAQUERO, 2003, 

p.3). 

O Índice de Desenvolvimento Humano é um instrumento importante 

para análise qualitativa do aumento das possibilidades de acesso e de 

interesse do cidadão em assumir postura mais comprometida e intercambiada 

com a execução financeira realizada pelo Estado, gerido pela esfera de 

decisão política.  

 

3º) Produto Interno Bruto 

O Produto Interno Bruto ï PIB é definido como o valor de mercado 

de todos os bens e serviços finais produzidos em um país em um dado período 

de tempo (CHIAVENATO, 2001) e foi utilizado neste trabalho já na definição da 

amostra de municípios, baixando de 283 impactados pela legislação (dada 

população igual ou superior a 100 mil habitantes) e apresentados na tabela 01 

para os 57 integrantes da amostra, apresentados e listados na tabela 2. 

O fato é que o ranqueamento dos municípios cruzando-se população 

e PIB possibilitou o desvio de equívocos de análise como o caso de São 

Francisco do Conde, município baiano de apenas 33.183 habitantes, que 

possui o 45º PIB municipal do Brasil. 
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4º) Eleitorado 

A apresentação do eleitorado, segundo dados do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística ï IBGE serve apenas como parâmetro de 

observação da amplitude das possibilidades de participação da população 

municipal no controle efetivo do Estado. Também revela a importância política 

da localidade trazendo a quantidade total de eleitores do município. 

5º) Repasses federais no ano de 2010 

Os repasses federais no ano de 2010 foram coletados junto ao 

Governo Federal (site oficial de publicação dos repasses do Governo Federal 

www.portaltransparencia.gov.br) e constituem-se na somatória absoluta das 

transferências de todos os setores, inclusive e principalmente da saúde e da 

educação. Às análises qualitativas da transparência nos municípios impactados 

pelas legislações estudadas, este elemento traz o aumento das 

responsabilidades dos gestores dado o aumento dos recursos existentes e 

disponíveis para a execução. 

6º) Endereço da URL, tamanho, protocolo, tipo e conexão do website 

Conclui-se a apresentação do website com a indicação do endereço 

completo na internet, o tamanho do espaço tomado na memória do computador 

quando aberto o referido endereço, o protocolo, tipo e a conexão utilizada. Esta 

informação é meramente complementar e não se relaciona à análise 

propriamente dita, apesar de poder-se atribuir relação entre o tamanho do 

website e o tempo necessário para a sua abertura completa, influenciando-se 
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consideravelmente na eficiência da abordagem da internet pela Prefeitura 

Municipal investigada. 

7º) Registro das datas e horários de navegação 

Foram realizadas duas navegações no website de cada uma das 57 

prefeituras amostradas, mas quando observou-se problemas de acesso na 

hospedagem do website ou de carregamento, que comprometessem a 

navegação outras duas tentativas eram realizadas. No sentido de melhor 

validar os trabalhos, a data e horário de cada navegação foram alguns dos 

dados registrados nas fichas de orientação da navegação. 

 

4.1.2.2 Categoria 1: Prestação de Contas Públicas na Internet 

Esta é a primeira categoria de informações coletadas que 

contribuíram para a consecução dos objetivos do trabalho, bem como para a 

checagem das hipóteses estabelecidas nesta tese. 

Pela natureza da pesquisa e em virtude dos seus objetivos, para 

melhor efetivar esta categoria de análise, fica claro que o centro das atenções 

deste trabalho de pesquisa são os pontos abordados e informações coletadas 

a partir da ñpresta«o de contas p¼blicas no website da prefeitura municipalò. 

Neste sentido, além dessas informações centrais (sobre a publicação do 

Relatório Resumido de Execução Fiscal ï RREO, publicação do Relatório de 

Gestão Fiscal ï RGF e da publicação de despesas em tempo real) foram 

coletadas informações sobre instrumentos de informação e educação fiscal, 
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que inclusive contribuíram de maneira significativa para a checagem das 

hipóteses. 

Para o desdobramento desta categoria em itens estudados, visando 

à metrificação das discussões iniciais e a melhor qualidade da análise e 

interpretação de dados, estabeleceu-se um sistema de pontuação que está 

descrito abaixo: 

Tabela 04: 
Tabela constante da ficha de orientação à navegação nos websites de prefeituras amostradas 

CATEGORIA REFE-
RÊNCIA 

PONTUA-
ÇÃO INDICADORES 

1 (Relatório 
Resumido de 
Execução 
Orçamentária -
RREO) 

A 0,25 Organização de pastas 

B 0,25 Publicação bimestral desde maio de 2010 

C 0,25 Apresentação dos arquivos (quanto ao formato contábil)  

D 0,25 Acesso sem filtros ou necessidade de definição de 
classificação orçamentária  

2 (Relatório de 
Gestão Fiscal - 
RGF) 

E 0,25 Organização de pastas 

F 0,25 Publicação quadrimestral desde maio de 2010 

G 0,25 Apresentação dos arquivos (quanto ao formato contábil)  

H 0,25 Acesso sem senhas ou necessidade de definição de 
classificação orçamentária  

3 (Publicação 
Pormenorizada 
de Execuções 
Orçamentárias) 

I 0,25 Publicação pormenorizada desde maio de 2010 

J 0,25 Acesso sem filtros ou necessidade de definição de 
classificação orçamentária 

K 0,25 Geração de relatório consolidado e em ordem de data 

L 0,25 Cumprimento do prazo de publicação 

TOTAL PONTUADO 3,00 - 

Fonte: elaborado pelo autor 

A classificação conceitual foi subdividida em máximo de um (01) 

ponto por categoria, de acordo com o cumprimento de quatro (04) indicadores 

analisados. Com a metrificação e parâmetros estabelecidos chega-se a 

pontuação máxima de três (03) pontos quando o website da prefeitura 

analisada responder positivamente ao total de doze (12) indicadores, 

materializados em questões a que se buscou responder no preenchimento do 

formulário de pesquisa.  
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Para se chegar a pontuação da prestação de contas públicas no que 

tange às dimensões analisadas no website de cada município, adotou-se como 

fórmulas básicas: 

Cálculo do conceito parcial da categoria de análise 1: 

C1 = ä ),,,( iDiCiBiA  

Onde o conceito parcial da categoria de análise 1 é dado pela 

somatória dos pontos atribuídos para seus quatro (04) indicadores, totalizando 

o máximo de um (01) ponto.  

Cálculo do conceito parcial da categoria de análise 2: 

c2 = ä ),,,( iHiGiFiE  

Onde o conceito parcial da categoria de análise 2 é dado pela 

somatória dos pontos atribuídos para seus quatro (04) indicadores, totalizando 

o máximo de um (01) ponto.  

 

Cálculo do conceito parcial da categoria de análise 3: 

c3 = ä ),,,( iLiKiJiI  

Onde o conceito parcial da categoria de análise 3 é dado pela 

somatória dos pontos atribuídos para seus quatro (04) indicadores, totalizando 

o máximo de um (01) ponto.  
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Cálculo do conceito final do município: 

Tm  =  ä (c1, c2, c3) 

Onde o conceito final atribuído à transparência da prestação de 

contas públicas do município (Tm) é constituído pela somatória dos conceitos 

parciais das categorias de análise 1, 2 e 3. 

Para a análise da comunicação estabelecida de maneira geral e em 

específico no âmbito da publicação da prestação de contas públicas municipais 

pela internet foram empregados categorias e indicadores. É importante 

destacar que os indicadores sustentam a busca de informações qualitativas ou 

quantitativas para efetivar as análises necessárias para a verificação das 

hipóteses, cumprimento dos objetivos e construção de resposta à 

problematização estabelecida. 

Pode-se então, ordenar os municípios estudados à luz das 

categorias de análise efetivadas, chegando-se a seguinte estrutura conceitual: 

 
Tabela 05: 
Estrutura conceitual atribuída aos municípios analisados: 

CONCEITO CALCULADO (0 a 3) CONCEITO ATRIBUÍDO 

3 Transparência efetiva na prestação de contas  

2,0 ï 2,75 Transparência parcial na prestação de contas  

1,0 ï 1,75 Transparência precária na prestação de contas 

0 ï 0,75 Transparência péssima na prestação de contas 
fonte: elaborado pelo autor 

 

A tabela acima facilita a classificação dos municípios em quatro 

faixas que trazem a ponderação de eficiência na prestação de contas, muito 
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embora seja improvável a acertividade em se estabelecer um ranqueamento de 

importância das categorias estudadas. 

Apresentada a construção estatística e conceitual da análise, abaixo 

apresenta-se a descrição de cada um dos indicadores das categorias 

analisadas. 

1) Relatório Resumido de Execução Orçamentária ï RREO 

O Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) é gerado 

a cada bimestre e permite ao cidadão acompanhar a execução do orçamento. 

Este relatório é composto de vários anexos que trazem informações 

específicas sobre arrecadação e gastos bimestralmente realizados (nas áreas 

de saúde, educação, segurança etc.) além das dívidas assumidas pelo gestor 

público. Tanto a produção quanto a publicação do RREO são obrigatórias aos 

gestores p¼blicos, por fora do art.52, inciso I e II, al²nea ñaò e ñbò da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (lei Complementar 101/2000, de 04/05/2000). 

O ñRelat·rio Resumido de Execu«o Orament§riaò foi verificado 

mediante quatro indicadores (valendo 0,25 cada questão apresentada e que 

tiver resposta positiva ou 0,00 para os elementos com resposta negativa): 

a) As pastas/arquivos encontram-se organizadas? 

A organização das pastas é de suma importância para que o cidadão 

possa ter maior agilidade na procura dos documentos e melhor êxito na 

localização do período de seu interesse. O acúmulo de documentos 

contábeis já está acontecendo nos websites das prefeituras municipais e 
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a falta de organização provoca redução da eficiência na comunicação do 

Estado para com o cidadão. 

b) Existe publicação bimestral desde maio de 2010 (mês onde se inicia 

a obrigatoriedade de publicação aos municípios amostrados)? 

Segundo a lei complementar nº 131 (de 27 de maio de 2009), além dos 

Estados, União e Distrito Federal, também os municípios com mais de 

100.000 habitantes deveriam em um ano da data da publicação da 

referida legislação começar a cumpri-la, ou seja, em maio de 2010. 

Considerando que o Relatório Resumido de Execução Orçamentária 

(RREO) é um documento gerado bimestralmente, neste indicador foi 

analisado o cumprimento do município na publicação bimestral do 

referido documento contábil. 

c) Os arquivos estão contabilmente organizados de modo simples e 

de fácil entendimento e compreensão? 

No âmbito da prestação de contas de organizações públicas ou 

privadas, tanto as facetas administrativas como contábeis podem gerar 

documentos mais compreensíveis ao entendimento do receptor. Assim, 

as abreviaturas, as classificações e colunas de dados podem aproximar 

ou distanciar o leitor do entendimento da mensagem e informação. 

Neste sentido este é um fator que pode aumentar ou diminuir a 

eficiência da utilização da internet pela gestão pública municipal 

especificamente no que tange a publicidade dos seus atos.  
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d) Inexistem pedidos de senhas de acesso (necessidade de digitação 

de senha ou mesmo informação de classificação orçamentária)? 

Em muitos websites municipais, em suas áreas de acesso aos 

ambientes de prestação de contas e mesmo de acesso ao Relatório 

Resumido de Execução Orçamentária, observa-se a aposição de 

diversos tipos de senhas ou informações de acesso restrito (como a 

classificação orçamentária). Sobre o acesso facilitado às informações 

publicadas nas prestações de contas municipais pela internet, assevera 

Santôana (2009): 

 

O acesso às informações diz respeito à possibilidade de 
utilização da informação pública para acompanhar e até 
mesmo controlar as ações do poder público, sendo que, vale 
destacar o aspecto da disponibilidade voluntária da informação 
(aquela que está disponível a todos, antecipando-se ou tornada 
disponível independentemente de solicitações), que é diferente 
da simples possibilidade de acesso à informação em resposta 
a eventuais solicitações (que necessitam, portanto, de 
demanda específica) e acesso fácil às informações 
governamentais é pré-condição para criar confiança no 
governo, assim como no processo político. O fato de se 
necessitar de solicitações para acesso à informações sobre a 
administração pública pode gerar constrangimento nos 
cidadãos que passariam a estar expondo-se e ainda 
aumentando o custo (mesmo que só de tempo) para obtenção 
de tais informações. (SANTôANA, 2009, p.20) 

 

Fica bastante claro que tal solicitação de senhas dificulta o acesso do 

usuário (pesquisador com maior ou menor experiência na navegação), 

como por exemplo, quando o acesso ocorre a partir da definição de um 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ï CNPJ ou quando exige-se a 

digitação da dotação orçamentária de interesse. 
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2) Relatório de Gestão Fiscal ï RGF 

O Relatório de Gestão Fiscal ï RGF é o documento que traz consigo 

a consolidação de índices de endividamento, comprometimento da receita com 

a folha de pagamento e utilização dos recursos da educação e da saúde 

(inclusive as contrapartidas pactuadas). O RGF é um composto de indicadores 

que devem ser apresentados em tabelas simples para que, do mesmo modo 

que o RREO seja facilmente compreendido pelo cidadão. 

Tamb®m para a an§lise do ñRelat·rio de Gest«o ï RGFò foram 

usados 4 indicadores (com ponderação de 0,25 para cada questão 

apresentada e que tiver resposta positiva ou 0 para os elementos com resposta 

negativa): 

a) As pastas/arquivos encontram-se organizadas? 

A legislação específica (lei complementar 139, de 2009) é clara ao 

destacar que o poder público deve apresentar por meio de publicação na 

internet ï quadrimestralmente ï o Relatório de Gestão Fiscal. 

b) Existe publicação quadrimestral desde maio de 2010 (mês onde se 

inicia a obrigatoriedade de publicação dos municípios 

amostrados)? 

Segue-se neste item o atendimento da necessidade de se observar o 

limite máximo de ï até maio de 2010 ï ter iniciado a referida 

disponibilização nas páginas da internet, especificamente dentro da 

seção de prestação de contas da gestão pública. 



94 

 

c)  Os arquivos estão contabilmente organizados de modo simples e 

de fácil entendimento e compreensão? 

Da mesma forma que no Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária ï RREO, o Relatório de Gestão Fiscal ï RGF deve ter um 

formato contábil que facilite o entendimento do cidadão que está 

navegando e buscando as informações sobre a prestação de contas do 

município. 

d)  Inexistem pedidos de senhas de acesso (necessidade de digitação 

de senha ou mesmo informação de classificação orçamentária)? 

A exigência de senhas ou de informações que dificultam a continuidade 

da navegação dificulta e por vezes obstrui o acesso dos cidadãos 

diminuindo os níveis de eficiência na utilização da internet para a 

publicação das prestações de contas pelas prefeituras municipais. 

 

3) Publicação da Execução Orçamentária em Tempo Real 

A Publicação da Execução Orçamentária em Tempo Real é uma das 

exigências mais peculiares e que exigem maior rigor administrativo, contábil e 

tecnológico para as prefeituras municipais brasileiras, no âmbito das 

prestações de contas públicas na internet. 

A publicação de informações pormenorizadas sobre a execução 

orçamentária e financeira (na internet), em tempo real, pelas prefeituras 

municipais é exigência do art.1º da Lei Complementar 131 (de 27/05/2009). No 
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sentido de melhor regulamentar esta legislação, o Decreto Presidencial nº 

7.185 (27/05/2010) estabelece que o ñtempo realò para publica«o das 

despesas, impelido pela Lei da Transparência, pode ser cumprido até o final do 

1º dia útil subseqüente à data do registro contábil do evento. 

Para analisar a ñPublica«o Pormenorizada das Execu»es 

Orçament§riasò, foram criados mais 4 indicadores (com a mesma pondera«o): 

a) Existe publicação pormenorizada das execuções orçamentárias 

desde maio de 2010 (mês onde se inicia a obrigatoriedade de 

publicação aos municípios amostrados)? 

Segundo a lei complementar nº 131 (de 27 de maio de 2009), além dos 

Estados, União e Distrito Federal, também os municípios com mais de 

100.000 habitantes deveriam em um (01) ano da data da publicação da 

referida legislação começar a cumpri-la, ou seja, em maio de 2010. 

Considerando que a Publicação Pormenorizada da Execução Financeira 

em Tempo Real é um instrumento complexo de ser atualizado, o 

Presidente da República publicou o Decreto 7.185 (de 2010) para 

facilitar o entendimento e a execução. 

b) Inexistem pedidos de senhas de acesso (necessidade de digitação 

de senha ou mesmo informação de classificação orçamentária)? 

Mais uma vez aqui, tal qual na análise da publicação dos Relatórios 

Resumidos de Execução Orçamentária ï RREO e dos Relatórios de 

Gestão Fiscal ï RGF, observou-se a existência de solicitações de 
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senhas ou de informações que se estabelecem como dificultadores de 

acesso dos usuários. 

c)  Os relatórios postados estão organizados? 

Neste item de análise estabelecido na navegação orientada, observou-

se o tipo de documento ao qual o cidadão tem acesso, sendo definido 

como um ideal o arquivo que traz as informações de maneira organizada 

e que tenha o conjunto consolidado de informações das diversas áreas 

da gestão pública municipal, visto que algumas prefeituras ainda 

publicam relatórios segmentados por secretarias. 

d)  Cumpre o prazo de publicação em tempo real (de acordo com o 

Decreto Presidencial 7185 de 27/05/2010)? 

Analisou-se aqui o cumprimento do prazo de publicação preconizado 

pelas legislações específicas, ou seja, se realmente os relatórios 

postados e analisados no item anterior estavam cumprindo o prazo 

definido como de ñtempo realò. O tempo real estabelecido pelo Decreto 

Presidencial nº 7.185 (27/05/2010) é de até um dia útil após a data 

contábil, o que será observado nesta análise. 

 

4.1.2.3 Usabilidade, Educação Fiscal e Acesso à Seção de Prestação de 

Contas na Gestão Pública Municipal 

As informações levantadas nesta categoria de análise estão 

relacionadas e subsidiaram o cumprimento de objetivos específicos deste 
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trabalho, bem como complementaram o rol de elementos necessários à 

verificação das hipóteses apresentadas. 

Como as análises estabelecidas nesta categoria não constituem o 

eixo principal da pesquisa, não se estabeleceu pontuações ao atendimento dos 

indicadores analisados, admitindo-se uma análise complementar de caráter e 

abordagem qualitativo, muito embora transportadas para gráficos percentuais. 

As políticas públicas que instrumentalizam parâmetros mínimos para 

tornar mais eficiente a comunicação estabelecida, por meio da internet, pelo 

poder público destacam as responsabilidades do poder público em implementar 

mecanismos que facilitem o acesso e a compreensão pelo cidadão. Essa 

envergadura de responsabilidade ficou estabelecida à Constituição Federal 

brasileira a partir da Emenda Constitucional nº 19 (04/06/1998), que a lei 

disciplinará a participação dos usuários na administração pública direta e 

indireta, trazendo regula«o sobre, dentre outros, ño acesso dos usu§rios a 

registros administrativos e a informações sobre atos de governoò (Emenda 

Constitucional nº 19/1998, art. 3º).  

Elegeu-se como categorias de análise: a usabilidade, a educação 

fiscal e o acesso à seção de prestação de contas da gestão pública.  

 

1) Usabilidade 

Durante a navegação o cidadão se depara com dificuldades 

estabelecidas para o seu acesso aos arquivos e informações neles tornadas 

públicas pela gestão pública, o estudo dessas barreiras e o desenvolvimento 
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de padrões que facilitem a eficiência da comunicação são pautas necessárias à 

sociedade. 

 Caminhos para o maior êxito para a acessibilidade dos cidadãos 

que navegam pelos websites municipais são estabelecidas, dentre outros, 

pelos padrões em governo eletrônico e-PWG, especificamente pela Cartilha de 

Usabilidade, editada pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

do Ministério do Planejamento em 2010. 

O conceito de usabilidade está relacionado diretamente a tornar 

facilmente acessível a utilização de instrumentos e ferramentas pelos 

interessados, no caso, a utilização de websites públicos pelos cidadãos 

usuários e interessados nesses sistemas. 

A usabilidade é definida como sendo: 

 

A usabilidade pode ser definida como o estudo ou a aplicação 
de técnicas que proporcionem a facilidade de uso de um dado 
objeto, no caso, um sítio. A usabilidade busca assegurar que 
qualquer pessoa consiga usar o sítio e que este funcione da 
forma esperada pela pessoa. (Brasil. Cartilha de Usabilidade, 
2010, p. 07). 

 

O referido documento norteador editado pelo Governo Federal 

estabelece boas práticas de acessibilidade e de usabilidade para orientar a 

elaboração dos websites públicos do país no sentido de que se tornem mais 

eficientes na função de promover o acesso a informação disponibilizada pela 

gestão pública. 
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Considerando que são elementos de usabilidade todos aqueles que 

contribuem para que o cidadão navegue com mais êxito na busca de 

informações nos websites, dentre alguns elementos destacados pelo referido 

documento norteador, para o âmbito desta pesquisa foram estudados os 

indicadores: 

a) Existência de ferramenta de aumento do tamanho da fonte 

Dentre as orientações de usabilidade para que a comunicação seja 

amigável e por extensão mais exitosa, por várias vezes o tamanho das fontes é 

alvo de tratativas. A ferramenta de aumento da fonte é uma alternativa bastante 

interessante para que os arquivos anexados na Seção de Prestação de Contas 

(geralmente com tamanho reduzido de fonte, dada a carga de informações) 

possam ter o entendimento facilitado. 

b) Existência de ferramenta de alteração da cor do fundo da tela 

A atenção a carga de informações deve ser considerada pela gestão 

pública no processo de arquitetura e construção do website e de suas seções. 

Pode ser considerada como carga de informações a soma de todos os 

elementos da interface como textos, links, ícones, cores e fundos. As 

orientações que emanam dos estudos na busca da comunicação mais 

amigável pela internet destacam que a sua cor traz reflexos sobre o êxito do 

processo de entendimento da mensagem, como destaca a Cartilha de 

Usabilidade do Governo Federal, que indica que devem evitados fundos 

excessivamente coloridos, com elementos decorativos exagerados ou 

berrantes, que desviam o foco do conteúdo da informação ou que prejudicam a 

legibilidade do texto. 
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c) Possibilidade acesso em línguas estrangeiras 

O acesso em línguas estrangeiras é uma facilidade para pesquisas 

internacionais, sendo muito praticado em website de prefeituras municipais de 

países europeus e norte americanos. 

d) Existência de link para download do programa utilizado nos 

arquivos 

Os manuais de usabilidade orientam para a redução (ao mínimo) da 

necessidade de downloads de arquivos em programas especiais (como word, 

excel ou pdf), mas sugerem que os websites mantenham links de acesso para 

facilitar a busca destes programas na internet e possibilitar a encontrabilidade 

das informações buscadas.   

e) Respeito à ñdobraò da página para o link de interesse 

É natural no jornalismo que as chamadas para as matérias de maior 

interesse estejam alocadas na metade superior da página, isso porque se 

convencionou dobrar o jornal ao meio para facilitar sua leitura. No caso dos 

websites, a área onde se estabelece o primeiro nível de atenção é aquela 

disposta antes da primeira rolagem, ou seja, antes da chamada ñdobra da 

página. 

f) Existência de sistema de busca por meio de palavra-chave 

A forma com que as pessoas buscam as informações são muito 

variadas e uma delas é por meio dos sistemas de busca por palavra-chave, 
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indicando a necessidade de sua existência para facilitar a navegação e 

aumentar a encontrabilidade dos documentos procurados. 

g) Existência de mapa do sítio 

Da mesma forma que o sistema de busca por meio de palavra-chave 

o mapa do website é uma ferramenta que aumenta o conforto da navegação 

aumentando as possibilidades de êxito ao processo de comunicação proposto.  

h) Verificação de alternância do link de acesso à seção de 

prestação de contas públicas com outras áreas 

A alternância entre dois ou mais links para acesso a campos 

textuais, páginas ou seções diferentes podem causar desvios do trajeto de 

navegação desejado, verificou-se então a existência de alternância de links 

para diferentes áreas ligadas ao website visitado.   

 

2) Educação Fiscal 

A composição de aspectos que lastreiam a participação do cidadão 

exercendo o controle das funções públicas de seus gestores perpassa pelo 

desenvolvimento de maiores níveis de interesse e de informações sobre o 

contexto em que se insere a gestão pública, bem como sobre o que 

representam os documentos administrativos e fiscais tornados públicos por 

força de lei, por meio da internet. 

A Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda mantém o 

Programa Nacional de Educação Fiscal com a finalidade orientar diretamente e 
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replicar metodologicamente por meio dos demais entes federados informações 

acerca da relação de controle da sociedade para com o Estado. Define-se 

Educação Fiscal como um processo didático-pedagógico que objetiva o 

desenvolvimento cognitivo das pessoas acerca do Estado, arrecadação 

tributária, execução financeira e mecanismos de controle social, para assim 

amadurecer a participação do cidadão no controle social sobre o Estado. 

A Educação Fiscal cumpre papel importante para o fortalecimento do 

papel da esfera civil junto à esfera de decisão política, estabelecendo-se como 

caminho para a redução da chamada crise da democracia representativa, que 

trazia consigo o risco da perda de legitimidade do poder público. 

Nesta categoria estudaram-se os seguintes indicadores: 

a) Existência de glossário de termos técnicos 

A existência de um glossário de terminologias técnicas auxilia muito 

o entendimento e a eficiência do processo de publicação das prestações de 

contas e de transparência da gestão pública. 

b) Existência de cartilha ou manual sobre prestações de contas 

e transparência na gestão pública 

Durante os testes de pesquisa observou-se que algumas prefeituras 

municipais (como por exemplo Fortaleza/CE, João Pessoa/PB e Salvador/BA, 

sendo que este último desenvolveu um tutorial de navegação) desenvolveram 

manuais explicativos acerca da legislação fiscal ou instrumentos de apoio a 

navegação e considerando-se a qualidade deste material, fez-se opção por 

verificar a disponibilidade destes materiais nos websites municipais. 



103 

 

c) Existência de repositório de documentos que peças dos 

planejamento público (PPA, LDO, LOA) 

Quando da navegação, alguns usuários podem precisar do 

balizamento dado pelas legislações que fundamentam o planejamento público, 

chamados de peças do planejamento público, como o Plano Plurianual, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

d) Existência de repositório de legislações sobre prestações de 

contas e transparência pública 

A busca pelas legislações das quais emanam a condução e a 

administração da transparência na gestão pública pode trazer dificuldades aos 

cidadãos de menor conhecimento e informação. Neste sentido alguns websites 

municipais trazem os arquivos com legislações específicas da área de 

responsabilidade social e seus desdobramentos, sendo facilmente encontradas 

a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei de Transparência na Gestão Pública e 

Decreto Presidencial que traz a defini«o de ñTempo Realò. Aproveitando-se  

que os websites seriam visitados por duas vezes e suas informações 

analisadas, optou-se por buscar tal dispositivo em cada um dos websites 

analisados.  

e) Existência de links de acesso aos websites do Tribunal de 

Contas do Estado, ao Portal de Transparência do Governo 

Federal e ao Controle Interno 

É crescente o interesse do cidadão nas ações da gestão pública. 

Assim, o trânsito entre diversos websites pode fundamentar uma análise e é 
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prática comum, buscando-se as transferências de recursos e as orientações 

das controladorias e tribunais. O que torna as interconexões relevantes ao 

processo de navegação do usuário, impelindo a uma melhor qualidade da 

comunicação. 

 

3) Percurso de acesso à seção de Prestação de Contas Públicas 

Acerca da navegação do cidadão nos websites das prefeituras 

municipais, analisou-se o trajeto entre o seu acesso a home page da Prefeitura 

Municipal até o ambiente onde estão os arquivos de prestação de contas, 

chamado de seção de prestação de contas públicas. Assim, obteve-se uma 

informação acerca da quantidade de vezes em que o cidadão é redirecionado a 

outras seções antes de aportar-se na área de interesse. 

Na ficha de registro da navegação orientada do website do Governo 

de Brasília, por exemplo, pode-se observar a quantidade de vezes em que o 

cidadão usuário do sistema municipal é redirecionado, totalizando-se em quatro 

redirecionamentos antes de ter acesso à seção de prestação de contas do 

poder público municipal: 

No mesmo campo da ficha de registro da navegação, foi coletado o 

título do link, utilizado para o acesso à seção de prestação de contas, disposto 

na homepage, observando-se variações, sendo os mesmos catalogados nesta 

pesquisa. 
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Figura 02: 
Ficha de registro da navegação no website de Brasília com destaque para a área do 
título do link e da seqüência de redirecionamentos para acesso à seção de 
prestação de contas públicas. 
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4.2  APRESENTAÇÃO DOS DADOS E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

Nesta etapa dos trabalhos desenvolvidos na pesquisa, para além da 

apresentação dos gráficos de cada um dos principais aspectos observados e 

cujos dados foram coletados, são apresentados os recortes e comentários que 

nortearam as conclusões desta tese. 

 

4.2.1  Quanto a atenção à data de postagem dos arquivos 

Figura 03: 
Recorte do website da Prefeitura Municipal de Campinas, com ênfase nas datas de 
postagem dos arquivos 

 

A maioria das prefeituras municipais brasileiras, atenta à legislação 

que trata da responsabilidade fiscal e da transparência na gestão pública, tem 

atendido às premissas que estabeleceram prazo máximo para o início das 

postagens de seus arquivos contábeis referentes à prestação de contas, como 
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é o caso de Campinas/SP, que inclusive indica os arquivos com suas 

referências anuais. 

Os gráficos abaixo indicam os percentuais de municípios que 

atendem aos prazos de publicação do Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária ï RREO, Relatório de Gestão Fiscal ï RGF e da Publicação 

Pormenorizada em Tempo Real das Execuções Financeiras. 

 
 
Figura 04: 
Apresentação gráfica do atendimento dos prazos de postagem do RREO 
 

 
fonte: autoria do próprio autor 

 
 
 
 
Figura 05: 
Apresentação gráfica do atendimento dos prazos de postagem do RGF 
 

 
fonte: autoria do próprio autor 



108 

 

Observa-se que os relatórios de execução orçamentária (RREO) e 

de gestão fiscal (RGF) estão sendo postados com facilidade e agilidade pelas 

prefeituras municipais brasileiras, embora em arquivos de formatos diferentes 

entre si, mas que convergem para o cumprimento dos preceitos contábeis que 

são imputados pela Lei Complementar 101 (de 04 de maio de 2000). 

Pode-se atribuir este grau de atendimento, para além da atenção 

direta à Lei Complementar 131 (de 27 de maio de 2009) às regulações da 

contabilidade pública, anteriormente estabelecidas, e que já orientavam para a 

elaboração destes tipos de documentos que eram arquivados ou protocolados 

junto aos órgãos de controle interno da gestão pública, como os Tribunais de 

Contas. 

 

Por outro lado, observou-se que as prefeituras municipais, além da 

atenção ao prazo limite para o início das postagens, ditada pelo art. 2º da Lei 

Complementar 131 (2009), passaram rigorosamente a cumprir a postagem nos 

períodos indicados para cada tipo de documento contábil, ou seja, publicando 

bimestralmente o Relatório Resumido de Execução Orçamentária ï RREO e 

quadrimestralmente o Relatório de Gestão Fiscal ï RGF. 

 

Pela novidade que se estabelece sobre a exigência de publicação 

em tempo real de fatos administrativos ligados a gestão pública, já se 

pressupunha que o atendimento a esta demanda legal seria mais deficitária, 

como foi detectado por esta pesquisa. 
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Figura 06: 
Apresentação gráfica de prefeituras quanto ao atendimento da data para início de 
publicação pormenorizada e em tempo real das execuções financeiras (maio/2010) 

 

 

fonte: autoria do próprio autor 

 
 
Figura 07: 
Apresentação gráfica de prefeituras quanto à publicação das execuções financeiras 
em tempo real, conforme determina o Decreto Presidencial 7185 (27/05/2010). 
 

 
fonte: autoria do próprio autor 

As prefeituras municipais, de fato, não conseguiram agilidade na 

postagem das execuções financeiras (pormenorizada e em tempo real) nas 

datas de navegação e análise de seus websites. Deste modo, apenas 53% das 

prefeituras municipais amostradas estavam conseguindo vencer as barreiras 

administrativas, contábeis e de tecnologia para o cumprimento do art. 1º, inciso 
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II, da Lei Complementar 131 (de 2009). Dentre as prefeituras municipais que 

estão conseguindo cumprir com suas responsabilidades quanto a esta 

publicação está Jundiaí/SP, cujos recortes são abaixo apresentados: 

 
 
Figura 08:  Recorte do website da Prefeitura Municipal de Jundiaí/SP 

 

 
 
Figura 09: 
Recorte da seção de prestação de contas públicas do município de Jundiaí/SP, 
especificamente na se«o intitulada ñdetalhadaò  
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Figura 10: 
Relatório de despesas pagas (município de Jundiaí/SP) 
 
 

 
 

 

O website da Prefeitura de Jundiaí/SP conta com bom acesso de 

migração da homepage à seção de prestação de contas da gestão pública 

municipal, sem nenhum redirecionamento intermediário e com o título de link 

bastante objetivo (ñPortal de Transpar°nciaò).  

Por fim a inexistência de senhas e a disponibilização de um relatório 

consolidado de todas as áreas (apresentado acima) aliado ao atendimento de 

publicação em tempo real (como determina o Decreto 7185, de 27 de maio de 

2010), faz deste um dos municípios amostrados com melhor avaliação (nesta 

pesquisa) quanto a utilização da internet para prestação de contas públicas. 
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Figura 11: 
Recorte da lista de pagamentos efetuados (município de Manaus/AM) 
 

 
 
 

O município de Manaus também traz em seu website um bom 

modelo de relatório pormenorizado de pagamentos efetuados, que alimentado 

em tempo real, sem senhas para o acesso do cidadão e com unificação dos 

lançamentos das diversas áreas em um único documento leva à análise de que 

existe uma boa utilização da internet como meio para a transparência da 

gestão pública. 

Neste modelo, observa-se a organização crescente por data, o 

documento de pagamento, o credor, o valor e a possibilidade de analisar 

detalhes da Nota de Empenho a partir da busca na sexta coluna do arquivo, 

para assim chegar aos itens adquiridos ou serviços contratados pelo município. 


